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Governo de SP aplica multa recorde
de R$ 1 bilhão contra Fast Shop
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Mercado eleva previsão da
inflação para 4,91% este ano

Óleo diesel cai pela 4ª vez
em cinco semanas e

acumula recuo de 4,5%
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A previsão do mercado fi-
nanceiro para o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), referência ofi-
cial da inflação no país, passou
de 4,89% para 4,91% este ano.
A estimativa está no Boletim
Focus de segunda-feira (11),
pesquisa divulgada semanalmen-
te pelo Banco Central (BC) com
a expectativa de instituições fi-
nanceiras para os principais
indicadores econômicos.

Com a guerra no Oriente
Médio pressionando o preço
dos combustíveis e a inflação,
a previsão para o IPCA deste
ano foi elevada pela nona se-
mana seguida, estourando o
intervalo da meta que deve ser
perseguida pelo BC.

Estabelecida pelo Conse-
lho Monetário Nacional
(CMN), a meta é de 3%, com
intervalo de tolerância de 1,5
ponto percentual. Ou seja, o
limite inferior é 1,5% e o su-
perior, 4,5%.

Em março, a alta dos pre-
ços em transportes e alimen-
tação fez a inflação oficial do
mês fechar em 0,88% – ante
0,7% em fevereiro. O IPCA
acumulado em 12 meses ficou
em 4,14%, de acordo com o
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE).

Para 2027, a projeção da
inflação permaneceu em 4%.
Para 2028 e 2029, as estimati-
vas são de 3,64% e 3,5%, res-
pectivamente.         Página 3

Aprilia coloca três motos no pódio no GP da França

Jorge Martin

Por Járcio Baldi

A Aprilia, que nunca havia
vencido em Le Mans, na Fran-
ça, no último final de semana
fez “barba, cabelo e bigode”,
colocando três motos no pó-
dio, sendo duas oficiais e uma
da Equipe satélite Trackhouse,
com Jorge Martin, Marco Be-
zzecchi e Ai Ogura respectiva-
mente. Aliás, Jorge Martin, que
não vencia há 588 dias, desde
o GP da Indonésia em 2024, ven-
ceu as duas provas do final de
semana: a Sprint no sábado e a
principal no domingo. Agora, o
campeão de 2024 está apenas
um ponto do líder do campeo-
nato, Marco Bezzecchi.

Aprilia, até o momento, li-
dera o campeonato de pilotos,
equipes e construtores, mas
mesmo assim a fábrica italiana
ainda não se define como a
melhor moto no grid. Segundo
Paolo Bonora, gerente da Equi-
pe: “Ainda não, não conquis-

tamos nada ainda.” “Nosso úni-
co objetivo está no final do cam-
peonato, até lá nós não queremos
criar nenhuma expectativa em
nossos pilotos” afirmou Bonora.

É muito gratificante ver o re-
torno de Jorge Martin, “Martina-
tor” ao posto mais alto do pódio.
O piloto viveu um inferno astral
em 2025, chegando a pensar que
morreria, após o sério acidente em
abril de 2025 no Catar. Jorge de-
monstrou, nesse final de semana,
que está em ótima sintonia com a
moto, algo que muitos não acredi-
tavam que pudesse acontecer. A
sua primeira vitória na Aprilia veio
exatamente no mesmo local onde,
há um ano o piloto pediu para dei-
xar a equipe em 2025 e mudar-se
para a Honda. Hoje o piloto sente-
se feliz por Maximo Rivola  ter im-
possibilitado a transação e o ter
mantido na equipe italiana.

Quando perguntado se sen-
tia-se tão bem quanto da época
de seu título, Martinator disse:
“Definitivamente melhor. Me sin-

to bem. A Aprilia, para ser since-
ro, está me dando o que preciso.
Talvez hoje tenha sido uma corri-
da muito mais difícil em termos de
confiança”. “Acho que quando
você está sofrendo e pensa em
voltar a andar de moto, você não
pensa em vencer novamente.
Conquistar um pódio já me dá a
confiança para dizer: ‘É possível’.
mas daí a vencer corridas é outra
história. E é algo que você preci-
sa construir. Acho que agora es-
tou no melhor momento da minha
vida profissional, pessoal e espi-
ritual”, disse o espanhol.

Por outro lado, Marco Be-
zzecchi disse que durante todo o
final de semana não encontrou o
ajuste ideal da sua moto. O italia-
no afirmou que não esperava lide-
rar 3/4 da prova, dizendo que para
isso teve que desgastar os pneus
além do esperado, impedindo-o de
manter o mesmo ritmo até o final.
“Quando vi que Jorge ultrapassou
o Acosta, eu sabia que ele chegaria
em mim, pois sabia que o ritmo dele

durante todo o final de semana era
melhor”, disse.

Ai Ogura conquistou seu pri-
meiro pódio na categoria princi-
pal, levando o Japão ao pódio
após 14 anos. Ogura tinha ape-
nas 11 anos quando Katayuki
Nakasuga levou a bandeira do
país no pódio de Valencia em
2012. Ogura mereceu um pódio já
nos EUA, mas um problema me-
cânico o tirou da prova quando

tinha o melhor ritmo de corrida,
mas seu momento chegou. O ja-
ponês saiu da oitava posição no
grid para o terceiro, realizando
várias ultrapassagens.

A Ducati por sua vez perdeu
seu principal piloto para a próxi-
ma corrida nesse próximo final de
semana em Barcelona. Marc Mar-
quez caiu seriamente na prova do
sábado e fraturou o osso 5º meta-
tarso do pé direito. O piloto pas-

sou por uma cirurgia dupla na
Espanha, já que havia um para-
fuso no seu ombro direito que
pressionava o nervo radial, que
não deixava o piloto sentir-se
100% sobre a moto. A cirurgia
para a remoção desse parafuso
já estava programada, mas foi
antecipada em virtude do aci-
dente na Sprint. As cirurgias
foram realizadas com sucesso,
segundo nota oficial.

A melhor Ducati classifica-
da foi a de Fabio Di Giannanto-
nio, em quarto. Aliás o italiano
ultrapassou Pedro Acosta na
penúltima curva antes da ban-
deira quadriculada. Embora a
ultrapassagem tenha sido lim-
pa, Acosta ficou um tanto frus-
trado, mas respondeu com iro-
nia: “Insisto; achei que ele esti-
vesse mais perto”, disse ele à
imprensa espanhola, no domin-
go em Le Mans. “Ninguém me
ultrapassa enquanto estou
olhando. Nos veremos na pró-
xima corrida” finalizou.
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Circuito Paulista Open de Atletismo
segue mostrando sua força

O Circuito Paulista Open de
Atletismo mostrou mais uma
vez o alto nível técnico da com-
petição. A quarta etapa da tem-
porada reuniu atletas experien-
tes e jovens promessas em pro-
vas bastante equilibradas e
com marcas expressivas no
Centro Olímpico de Treinamen-
to e Pesquisa. Entre os princi-
pais destaques estiveram as
disputas de velocidade, meio-
fundo, barreiras e lançamentos,
confirmando o evento como
uma das principais vitrines do
atletismo paulista.

Nos lançamentos, Allan da
Silva Wolski, do Esporte Clube

Pinheiros, venceu o martelo adul-
to masculino com a excelente
marca de 67,01 m, enquanto Sa-
manta Santos da Silva Lopes, da
Associação Esportiva Taubaté
de Atletismo, brilhou no disco
feminino adulto ao atingir
50,20 m. No masculino adulto,
Luis Fabio da Cruz Rodrigues,
da ADC SBC, também teve gran-
de desempenho no lançamento
do disco, com 56,60 m.

Nas provas de pista, o desta-
que ficou para os 400 m com bar-
reiras feminino adulto, em que
Camille Cristina de Oliveira, do
Esporte Clube Pinheiros, venceu
com a forte marca de 55s97. Já nos

200 m rasos masculino adulto,
Bernardo Nunes Oliveira, da Or-
campi, conquistou o primeiro lu-
gar com 21s12, enquanto Bian-
ca Ferreira de Almeida, da ADC
SBC, venceu no feminino adul-
to com 24s02.

As provas de meio-fundo
também tiveram desempenhos de
destaque. Josué Barros Nativida-
de, da Caso/DF, venceu os 800 m
masculino adulto com 1min50s02,
enquanto Luise Rosa Braga, tam-
bém da Caso/DF, garantiu o pri-
meiro lugar nos 800 m feminino
adulto com 2min14s05.

Nos obstáculos, Jhenniffer
Raissa Bueno da Silva, da Orcam-

pi, venceu os 3000 m com obstá-
culos adulto com excelente tem-
po de 9min14s45, uma das melho-
res marcas da programação. En-
tre os mais jovens, Henrique Ga-
briel Carvalho da Silva, da Ade-
co, venceu os 3.000 m com obstá-
culos sub-20 em 9min36s35.

No salto em distância femini-
no adulto, Thaina Guerino Fer-
nandes, do EC Praia Grande, al-
cançou 6,26 m, enquanto Sama-
ra Neri, da Prefeitura Municipal
de Marília, venceu o salto em al-
tura com 1,73m.

Uma das atrações da etapa foi
Luana Cibele Sousa Castro, do Ser-
viço Social da Indústria – Sesi, nos

400 m com barreiras. A atleta obte-
ve índice para o Campeonato Mun-
dial Sub-20 de Atletismo, em Euge-
ne, Oregon (EUA), com o tempo de
1min00s26 — a marca exigida era
de 1min00s75. A atleta ressaltou sua
busca pelo resultado.

“Só quem me conhece de perto
sabe o quanto venho trabalhando
há muito tempo para conquistar
esse índice para o Mundial. Con-
fesso que o ano passado e o come-
ço deste ano foram bem difíceis”,
destacou Luana, atleta natural de
São Caetano do Sul.

Outro bom resultado da nova
geração foi o da atleta Victória Cam-
pos de Almeida, do EC Praia Gran-

de. Ela ratificou seu índice para o
Mundial Sub-20 deste ano nos
200 m rasos, com o tempo de
24s31, alcançado na tarde deste
sábado.

O Circuito Paulista Open de
Atletismo é uma realização da
Federação Paulista de Atletis-
mo, com apoio do Ministério do
Esporte, do Governo Federal e
do Centro Olímpico de Treina-
mento e Pesquisa.

Resultados completos no link
https://drive.google.com/drive/fol-
ders/1o6kCg59JJs4ma WoqXkZx
2SliysAM9ZC4?usp=sharing

 Mais informações:
atletismopaulista.com.br

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   4,89
Venda:      4,89

Turismo
Compra:   4,91
Venda:      5,09

Compra:    5,76
Venda:       5,76

 Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

22º C

7º C

Terça: Sol com al-
gumas nuvens du-
rante o dia. À noite
o céu fica com mui-
tas nuvens, mas
não chove.

Previsão do Tempo
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Metrô de São Paulo fará
campanha sobre violência

sexual contra criança

Tesouro Nacional lança
 título com aplicação

a partir de R$ 1

Planos de saúde coletivos
 têm reajuste médio de 9,9%,

 mostra ANS
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Governo aplica multa recorde de
R$ 1 bilhão contra Fast Shop

Jornal        O DIA        S. Paulo
Administração e Redação

Matriz:
Rua Carlos Comenale, 263
3º andar  - Bela Vista - SP
CEP: 01332-030
Filial: Curitiba / PR

Assinatura on-line
Mensal: R$ 20,00

Publicidade Legal
Atas, Balanços e
Convocações
Fone: 3258-1822
Periodicidade: Diária
Exemplar do dia: R$ 3,50

Agência Brasil - EBC                     Governo de São Paulo
Notícias Agricolas                          Prefeitura de São Paulo
Folhapress

E-mail: contato@jornalodiasp.com.br
Site: www.jornalodiasp.com.br

A opinião de nossos colaboradores não representa
necessariamente nossa opinião

Agências de notícias

cesar@jornalistacesarneto.com 

CESAR
 NETO

  www.jornalistacesarneto.com

A PALAVRA - ”Ou não sabeis que o nosso corpo é o templo
do Espírito Santo, que habita em vós, proveniente de Deus, e que
não sois de vós mesmos? Porque fostes comprados por bom pre-
ço; glorificai, pois, a Deus no vosso corpo e no vosso espírito, os
quais pertencem a Deus” 1 Coríntios 6:19-20
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A Fast Shop, rede varejista
especializada em eletrônicos, foi
multada pelo governo do estado
de São Paulo em R$ 1.040.278.141
após a Controladoria Geral do Es-
tado (CGE-SP) apurar que a em-
presa ofereceu vantagens indevi-
das a agente público, obteve be-
nefícios tributários indevidos e
interferiu em atividades de fiscali-
zação e investigação da adminis-
tração tributária estadual.

A multa de mais de R$ 1,04
bilhões aplicada, que correspon-
de aos valores obtidos ilicitamen-
te pela empresa, foi a maior regis-
trada no país com base na Lei
Anticorrupção.

Segundo as apurações da
CGE-SP, a Fast Shop contratou a

empresa Smart Tax Consultoria e
Auditoria Tributária Ltda., ope-
rada pelo ex-auditor fiscal da Re-
ceita Estadual Artur Gomes da
Silva Neto para prestação de ser-
viços relacionados à recuperação
de créditos tributários de ICMS
decorrentes do regime de substi-
tuição tributária.

A empresa sabia que as in-
formações privilegiadas estavam
sendo utilizadas indevidamente
e o esquema contava com uso do
certificado digital da própria em-
presa processada.

“A atuação envolvia promes-
sa de facilitação de processos tri-
butários, blindagem contra fisca-
lizações e intermediação de ope-
rações de monetização de cré-

ditos tributários. Também ficou
comprovado que a Fast Shop
obteve créditos tributários in-
devidos de R$ 1,04 bilhão. O
valor é decorrente da prática

conhecida como mineração de
dados fiscais, mediante pros-
pecção e homologação irregu-
lar de créditos tributários com
uso de informações às quais a

empresa não teria acesso”, diz o
governo estadual.

De acordo com a apuração, os
créditos totais analisados alcan-
çaram aproximadamente R$ 1,59
bilhão. A parcela superior a R$
1,04 bilhão teria sido calculada
e inserida por Silva Neto a par-
tir de dados obtidos de forma
ilícita, gerando vantagem inde-
vida e prejuízo ao Tesouro do
Estado. A multa foi equiparada
ao valor total da fraude.

A ação é decorrente da Ope-
ração Ícaro, deflagrada no dia
12 de agosto de 2025 pelo Mi-
nistério Público do Estado de
São Paulo (MPSP), por intermé-
dio do Grupo de Atuação Espe-
cial de Recuperação de Ativos
e Repressão aos Crimes de
Formação de Cartel e Lavagem de

Dinheiro (GEDEC).
Segundo o MPSP, em 15 de

setembro do ano passado houve
a homologação de Acordo de
Não Persecução Penal entre o
MPSP, dois sócios e o diretor
estatutário da empresa, que pa-
garão a título de prestação pecu-
niária penal o valor total de R$
100 milhões.

“Em abril, o GEDEC encami-
nhou à Secretaria de Estado da
Fazenda e do Planejamento uma
série de sugestões para o apri-
moramento dos procedimentos
de ressarcimento de ICMS decor-
rente da substituição tributária e
do sistema e-CREDAC, com foco
na prevenção de riscos de cor-
rupção e no fortalecimento de
controles estruturais”, diz o
MPSP. (Agência Brasil)

Defesa Civil alerta para continuidade
do frio e risco de baixa umidade nos

próximos dias em São Paulo
A Defesa Civil do Estado de

São Paulo informa que a massa
de ar frio continuará atuando so-
bre o território paulista nos próxi-
mos dias, mantendo o predomínio
de tempo firme, temperaturas bai-
xas durante as madrugadas e que-
da dos índices de umidade relati-
va do ar no interior do estado.

Entre terça-feira (12) e quar-
ta-feira (13), a massa de ar frio
continuará atuando sobre o Es-
tado de São Paulo, mantendo o
tempo estável e o predomínio de
sol entre poucas nuvens. Duran-
te as madrugadas e primeiras ho-
ras da manhã, há previsão de for-
mação de nevoeiros densos na
faixa leste paulista, devido ao res-
friamento noturno. Também há
previsão de geadas isoladas no
sudoeste paulista e queda da
umidade relativa do ar durante as
tardes, com índices abaixo dos
30% em áreas do interior. No pe-
ríodo da noite, as temperaturas
voltam a cair, intensificando a
sensação de frio, com possibili-

dade de mínimas inferiores a 10°C
em algumas regiões.

Na quinta-feira (14), o dia será
típico de outono no Estado de
São Paulo, com predomínio de sol
entre poucas nuvens e tempera-
turas em gradual elevação ao lon-
go da tarde. Apesar disso, a sen-
sação de frio persistirá durante o
amanhecer, especialmente nas
regiões do centro e leste paulis-

ta, onde também há possibilidade
de nevoeiros e neblina nas primei-
ras horas do dia. A atuação do ar
seco favorecerá a queda dos ín-
dices de umidade relativa do ar
no interior durante a tarde. Mes-
mo com o tempo estável, não se
descarta a ocorrência de chuvis-
cos isolados no leste paulista.

Já na sexta-feira (15), haverá
aumento da nebulosidade em

grande parte do território paulis-
ta, com condições para pancadas
isoladas de chuva ao longo do
dia. As precipitações podem ser
localmente fortes e acompanha-
das de raios e rajadas de vento,
devido à rápida passagem de uma
frente fria pelo oceano associa-
da a um cavado meteorológico
sobre o continente. Até o mo-
mento, os modelos meteorológi-
cos indicam acumulados mode-
rados de chuva, mas há risco para
transtornos pontuais em áreas
mais vulneráveis.

A Defesa Civil do Estado ori-
enta atenção especial às pesso-
as mais vulneráveis durante os
períodos de frio intenso, especi-
almente crianças, idosos, pesso-
as em situação de rua e animais
domésticos.

Em caso de emergência, a
população pode acionar a Defe-
sa Civil pelo telefone 199, o Cor-
po de Bombeiros pelo 193 e a
Polícia Militar pelo 190. (Gover-
no de SP)
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Cate abre semana com mais de 2,3 mil vagas
de emprego e salários de até R$ 6 mil

Mais de 900 oportunidades
não exigem experiência profissi-
onal prévia; interessados podem
se inscrever pelo Portal Cate até
quarta-feira (13)

As unidades do Cate – Cen-
tro de Apoio ao Trabalho e Em-
preendedorismo da Prefeitura de
São Paulo iniciam a semana com
mais de 2,3 mil vagas de emprego
em processos seletivos para áre-
as como tecnologia, construção
civil, varejo, educação e serviços.
Os salários variam conforme o
cargo, entre R$ 800, para jovem
aprendiz, e R$ 6 mil, para coorde-
nador de infraestrutura de tecno-
logia da informação.

Para participar dos processos
seletivos promovidos pela Prefei-
tura, os interessados devem se
cadastrar no Portal Cate ou com-
parecer a uma das unidades do
serviço, fixas ou móveis, até quar-
ta-feira (13). Quem optar pelo
atendimento presencial deve
apresentar RG, CPF e carteira de
trabalho, física ou digital.

As seleções do Cate também con-
templam quem busca a primeira opor-
tunidade no mercado de trabalho.
Nesta semana, são mais de 900 vagas
que não exigem experiência prévia.

A vaga com maior remunera-
ção aberta nesta semana é para
coordenador de Infraestrutura de

Tecnologia da Informação, com
salário de R$ 6 mil e benefícios.
Para concorrer, é necessário ter
experiência na área e ensino su-
perior completo.

Outra oportunidade com sa-
lário acima de R$ 5 mil é para ge-
rente administrativo. Nesse caso,
o processo seletivo exige experi-
ência prévia e ensino médio com-
pleto. Já a vaga com maior remu-
neração sem exigência de experi-
ência é para sepultador, com sa-
lário de R$ 2.989 e requisito de
ensino fundamental incompleto.

Na área de limpeza, há 793 vagas
disponíveis, com remuneração de até
R$ 2.404. As oportunidades são des-

tinadas a candidatos com ensino
médio completo ou incompleto.

Para o cargo de atendente,
estão abertas 260 vagas, com re-
muneração de até R$ 2.595. A
maioria das oportunidades é vol-
tada a candidatos com ensino
fundamental completo e sem ex-
periência comprovada.

Já para estudantes em início
de carreira, o Cate oferece vagas
de jovem aprendiz na área admi-
nistrativa, com carga horária de
20 horas semanais de trabalho e
um dia de curso por semana. A
remuneração é de R$ 800, além
de vale-refeição e vale-alimenta-
ção. (Prefeitura de SP)

Metrô de São Paulo fará campanha
sobre violência sexual contra criança

Ao longo deste mês, o Insti-
tuto Liberta usará estações e va-
gões de quatro linhas do metrô
de São Paulo para aproximar a
população de informações sobre
violência sexual contra crianças
e adolescentes.

A expectativa é de que a cam-
panha Conversas que protegem
atinja um público de 17,5 milhões
de pessoas entre a próxima se-
gunda-feira (18) até o dia 29.

Materiais impressos com ori-
entações serão distribuídos pela
organização nas estações da Luz
e República. Serão 20 mil exem-
plares do Guia Saber Liberta, que
instrui pais e cuidadores a abor-
dar o assunto com crianças de
até 10 anos de idade.

Para atingir diversos públi-
cos, a linguagem adotada é sim-
ples. De modo descomplicado, o
instituto explica como os adultos
podem conversar sobre seus
sentimentos, toques seguros e
inseguros, pessoas de confian-
ça e segurança na internet.

Todas as peças contarão com
um QR Code direcionando o pú-

blico ao Guia Saber Liberta.
Vagões, totens de atendimen-

to e telões das linhas 1-Azul, 2-
Verde, 3-Vermelha e 4-Amarela
transmitirão conteúdos relacio-
nados ao mote da campanha.
Além disso, a linha 4 terá os va-
gões cobertos por adesivos com
o conteúdo.

De acordo com dados ofici-
ais, agregados no Sistema de In-
formação de Agravos de Notifi-
cação (Sinan), e repercutidos
pelo Observatório da Criança e
do Adolescente, em uma década,
a quantidade de notificações de
violência sexual mais do que du-
plicou.

Em 2016, foram 23.407, bem
abaixo dos 59.887 de 2025.

No ano passado, o país re-
gistrou 9.819 casos em que as
vítimas eram crianças de 1 a 4
anos. Essa soma equivale a 16,3%
do total. O grupo com mais víti-
mas foi o de 10 a 14 anos, com
25.409 (42,4%).

Perigos da internet
Muitas mães, pais e respon-

sáveis têm uma dificuldade extra,
que é a de compreender o que
significam emojis e outros ele-
mentos colocados em mensa-
gens nas redes sociais. Entendê-
los é fundamental para proteger
crianças e adolescentes de pre-
dadores sexuais, incluindo os
que se passam por alguém da
mesma faixa etária.

O Ministério Público do Rio
Grande do Sul (MPRS), por meio
do Núcleo de Prevenção à Vio-
lência Extrema (Nupve), lançou

no início deste mês o site Deco-
dificando os Sin@!s.

Ele traz o significado do sím-
bolo, outros parecidos e seu ní-
vel de ambiguidade. Também é
possível consultar a plataforma
para verificar quais são os emo-
jis mais comumente ligados à pe-
dofilia, provavelmente bastante
conhecidos entre os agressores,
mas estranhos às famílias e até a
autoridades competentes para
coibir esse tipo de crime. (Agên-
cia Brasil)
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CÂMARA (São Paulo)
Eleições 2026 : vereadores e vereadoras que serão

candidatos(as) pra ALESP e pra Câmara Deputados(as) estão bem
preocupados com possíveis prejuízos pelos usos criminosos [con-
tra suas campanhas] através das inteligências artificiais

.
PREFEITURA (São Paulo)
Eleições 2026 : o fato do vice-governador Ramuth - estava no

PSD do ex-prefeito Kassab - estar agora no MDB (do ex-presiden-
te Temer) deve ajudar bastante a campanha da Regina Nunes [es-
posa do prefeito Ricardo] pra ser eleita pra ALESP

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Eleições 2026 : deputados e deputadas candidatos por reelei-

ção na ALESP, ou pra Câmara Deputados(as) estão bem
preocupados(as) com possíveis prejuízos pelos usos criminosos
[contra suas campanhas] através das inteligências artificiais

.
GOVERNO (São Paulo)
Eleições 2026 : Felício Ramuth, judeu (Judaísmo) e vice-gover-

nador candidato à reeleição, foi pro MDB sem criticar o cristão
[libanês maronita] Gilberto Kassab, que nunca negou ser candida-
to a vice do governador Tarcísio (Republicanos)

.
CONGRESSO (Brasil)
Eleições 2026 : deputados(as) federais e senadores(as) por

reeleições ou outros cargos [até nos Executivos] estão bem preo-
cupados com possíveis prejuízos pelos usos criminosos [contra
suas campanhas] através das inteligências artificiais

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Eleições 2026 : os ex-presidentes Collor e Bolsonaro [ambos

condenados e ambos cumprindo prisão domiciliar] estão convida-
dos - pelo cerimonial do Tribunal Superior Eleitoral - pra posse na
presidência do ministro (Supremo) Nunes Marques

.
PARTIDOS (Brasil)
Eleições 2026 : ainda que não dê em CPI ou coisa pior o envol-

vimento do atual PP (ex-Arena) - em federação com o União (PSL
+ DEM) - com o caso dos crimes cometidos pelo Vorcaro [via
banco Master], ambos partidos já estão prejudicados

.
JUSTIÇAS (São Paulo)
Thiago Massad, presidente reeleito na Apamagis, está justa-

mente indignado com o péssimo uso da liberdade de expressão
[num jornal da capital], tratando o caso como “desumanidade e
aniquilação do respeito a uma categoria e seus membros”

.
ANO 34
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (SP) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referência das
Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal
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ALFACE/CEPEA
As vendas de alface no atacado paulista (Ceagesp) mostraram

uma diminuição no começo do mês. O início do período ainda de-
monstrou um escoamento razoável, mas, segundo os agentes con-
sultados pelo Hortifrúti/Cepea, o ritmo foi gradualmente reduzido,
como consequência do elevado volume de mercadorias que che-
garam ao entreposto, não só de alfaces, mas também de várias
outras hortaliças. 

COOPERAÇÃO
O Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de

Agricultura e Abastecimento (SAA), da Diretoria de Pesquisa dos
Agronegócios (APTA) e do Instituto de Economia Agrícola (IEA),
estabeleceu uma colaboração com o programa AL-INVEST Verde,
uma iniciativa da União Europeia, com o objetivo de fortalecer as
ações de rastreabilidade, oferecer orientação técnica e proporcio-
nar apoio aos agricultores paulistas diante das novas exigências
ambientais exigidas pelo mercado europeu para a importação de
produtos agropecuários. A cooperação busca preparar produto-
res, cooperativas e cadeias produtivas paulistas para atender aos
critérios estabelecidos pelo Regulamento Europeu sobre Produtos
Livres de Desmatamento (EUDR, na sigla em inglês), legislação
que cria novas regras de rastreabilidade, transparência e compro-
vação de origem.

CONTAS APROVADAS
A Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de São Paulo

(Faesp) convocou uma Assembleia Geral Ordinária (AGO) para
aprovar as contas do exercício de 2025, que, após análise, recebeu
apoio superior a 97% dos líderes dos sindicatos rurais. O presiden-
te do Sistema Faesp/Senar, Tirso Meirelles, expressou sua grati-
dão pela confiança dos presentes e afirmou que a entidade tem a
responsabilidade de fortalecer a atuação dos sindicatos rurais, pres-
tando atenção às necessidades e ajudando a solidificar o setor.

ATUALIZAÇÃO DOS REBANHOS
O órgão de Defesa Agropecuária da Secretaria de Agricultura e

Abastecimento (SAA) já começou a receber as atualizações dos
rebanhos através do sistema de Gestão de Defesa Vegetal e Animal
(GEDAVE). A partir do dia 11, a movimentação de todos os reba-
nhos está condicionada à atualização. A SAA iniciou a Campanha
de Atualização em todo o estado.

PLANO SAFRA 2026/2027
A visita do ministro da Agricultura e Pecuária, André de Paula,

à sede da Sociedade Rural Brasileira (SRB), em São Paulo, reforçou
a comunicação entre o governo federal e o setor produtivo em um
momento crucial para o planejamento da nova safra. Durante o
encontro, o ministro mencionou que o Plano Safra 2026/2027 deve
ser divulgado no início de junho, com a expectativa de um conjun-
to de recursos “robusto e adequado”, capaz de superar os R$ 516
bilhões disponíveis na última temporada.

PROJETO AGRO PAULISTA MAIS VERDE
A Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São

Paulo (SAA), através da CATI (Diretoria de Assistência Técnica
Integral), realizou o lançamento oficial do Plano de Envolvimento
das Partes Interessadas (PEPI). “O Agro Paulista Mais Verde é um
compromisso do Estado, e seu êxito requer a colaboração de to-
dos. O Plano amplifica a voz dos agricultores e das organizações
do setor. Cada parte interessada pode ajudar a criar um modelo de
agricultura mais resistente e sustentável”, afirmou o secretário de
Agricultura, Geraldo Melo Filho.

IHARA TEM NOVO PRESIDENTE
A IHARA anunciou a nomeação do novo presidente, Clayton

Veiga, que tem uma trajetória de mais de vinte anos na empresa e
traz uma vasta experiência em várias áreas, como vendas, marke-
ting, pesquisa e desenvolvimento, além de operações. O novo lí-
der da IHARA, possui formação em engenharia agronômica pela
Universidade Federal de Viçosa, com especialização em Gestão de
Vendas e Marketing pela Escola Superior de Propaganda e Marke-
ting (ESPM), Gestão Empresarial, pela Fundação Getúlio Vargas,
PMD pela IESE Escola de Negócios e Programa de Gestão, Regula-
ção e Financiamento de Infraestrutura pela Harvard Kennedy
School. (Com informações de assessorias e IA)

Mauricio Picazo Galhardo é jornalista

A previsão do mercado fi-
nanceiro para o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Am-
plo (IPCA), referência oficial da
inflação no país, passou de
4,89% para 4,91% este ano. A es-
timativa está no Boletim Focus
de segunda-feira (11), pesquisa
divulgada semanalmente pelo
Banco Central (BC) com a expec-
tativa de instituições financeiras
para os principais indicadores
econômicos.

Com a guerra no Oriente Mé-
dio pressionando o preço dos
combustíveis e a inflação, a pre-
visão para o IPCA deste ano foi
elevada pela nona semana segui-
da, estourando o intervalo da
meta que deve ser perseguida
pelo BC.

Estabelecida pelo Conselho
Monetário Nacional (CMN), a
meta é de 3%, com intervalo de
tolerância de 1,5 ponto percen-
tual. Ou seja, o limite inferior é
1,5% e o superior, 4,5%.

Em março, a alta dos preços
em transportes e alimentação fez
a inflação oficial do mês fechar
em 0,88% – ante 0,7% em feve-
reiro. O IPCA acumulado em 12
meses ficou em 4,14%, de acor-
do com o Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).

Para 2027, a projeção da infla-
ção permaneceu em 4%. Para 2028
e 2029, as estimativas são de
3,64% e 3,5%, respectivamente.

Taxa Selic
Para alcançar a meta de in-

flação, o Banco Central usa
como principal instrumento a
taxa básica de juros, a Selic, de-
finida atualmente em 14,5% ao
ano pelo Comitê de Política
Monetária (Copom) do BC. Na
última reunião, na semana pas-
sada, por unanimidade, o cole-
giado reduziu a Selic em 0,25
ponto percentual, pela segun-
da vez seguida, apesar das ten-
sões em torno da guerra no Ori-
ente Médio.

De junho de 2025 a março
deste ano, a Selic ficou em 15%
ao ano, o maior nível em quase
20 anos. O Copom voltou a cor-
tar os juros na reunião passada,
num cenário de queda da infla-
ção. No entanto, a guerra no Ori-
ente Médio, que se refletiu no
aumento dos preços de combus-
tíveis e de alimentos, dificulta o
trabalho do Copom.

Em ata, o colegiado não deu
pistas sobre a evolução dos ju-

ros. No documento o BC infor-
mou que está monitorando o
conflito e os efeitos de um pos-
sível prolongamento sobre a in-
flação.

O próximo encontro do Co-
pom para definir a Selic será nos
dias 16 e 17 de junho.

Nesta edição do Focus, a es-
timativa dos analistas de merca-
do para a taxa básica até o fim de
2026 permaneceu em 13% ao ano.
Para 2027 e 2028, a previsão é
que a Selic seja reduzida para
11,25% ao ano e 10% ao ano,
respectivamente. Em 2029, a taxa
deve chegar a 10% ao ano.

Quando o Copom aumenta a
Selic, a finalidade é conter a de-
manda aquecida, o que causa re-
flexos nos preços, porque os ju-
ros mais altos encarecem o cré-
dito e estimulam a poupança.
Assim, taxas mais altas também
podem dificultar a expansão da
economia.

Os bancos ainda consideram
outros fatores na hora de definir
os juros cobrados dos consu-
midores, como risco de inadim-
plência, lucro e despesas admi-
nistrativas.

Quando a Taxa Selic é redu-
zida, a tendência é que o crédito
fique mais barato, com incenti-
vo à produção e ao consumo, di-
minuindo o controle sobre a in-
flação e estimulando a atividade
econômica.

PIB e câmbio
Nesta edição do boletim do

Banco Central, a estimativa das
instituições financeiras para o
crescimento da economia brasi-
leira este ano permaneceu em
1,85%. Para 2027, a projeção para
o Produto Interno Bruto (PIB, a
soma dos bens e serviços pro-
duzidos no país) variou de
1,75% para 1,76%. Para 2028 e
2029, o mercado financeiro esti-
ma expansão do PIB em 2% para
os dois anos.

Em 2025, a economia brasi-
leira cresceu 2,3%, de acordo
com o IBGE. Com expansão em
todos os setores e destaque
para a agropecuária, o resultado
representa o quinto ano segui-
do de crescimento.

No Focus desta semana, a
previsão da cotação do dólar
está em R$ 5,20 para o final
deste ano. No fim de 2027, es-
tima-se que a moeda norte-
americana fique em R$ 5,30.
(Agência Brasil)

Cesta básica fica mais cara em todas
as capitais no mês de abril

Pelo segundo mês consecu-
tivo, o custo da cesta básica su-
biu em todas as capitais brasilei-
ras e também no Distrito Federal
no mês de abril.  As maiores ele-
vações foram identificadas em
Porto Velho, onde a variação mé-
dia foi de 5,60%, seguida por For-
taleza (5,46%), Cuiabá (4,97%),
Boa Vista (4,36%), Rio Branco
(4,05%) e Teresina (4,02%).

Os dados são da Pesquisa
Nacional da Cesta Básica de Ali-
mentos, levantamento divulgado
mensalmente pelo Departamento
Intersindical de Estatística e Es-
tudos Socioeconômicos (Dieese)
junto com a Companhia Nacio-
nal de Abastecimento (Conab),

Em março deste ano, a pes-
quisa já havia apontado elevação

em todas as capitais brasileiras
No acumulado do ano, to-

das as capitais registraram alta
no preço médio da cesta bási-
ca, com taxas que oscilaram en-
tre 1,56%, em São Luís, e
14,80%, em Aracaju.

Um dos principais responsá-
veis pelo aumento no custo da
cesta foi o leite integral, que au-
mentou em todas as capitais ana-
lisadas. A maior alta foi registra-
da em Teresina, onde a variação
média chegou a 15,70%. Segun-
do a pesquisa, isso ocorreu pela
redução da oferta no campo de-
vido à entressafra, o que elevou
o preço dos derivados lácteos.

O preço do feijão, por sua vez,
teve alta em 26 capitais brasilei-
ras, com exceção de Vitória, onde

não variou. Outro produto que
pesou no valor da cesta foi o to-
mate, que apresentou alta em 25
cidades, com quedas no Rio de
Janeiro e Belo Horizonte e alta
expressiva de 25% em Fortaleza.

Já o pão francês, o café em
pó e a carne bovina de primeira
tiveram alta em 22 das 27 cidades
analisadas.

São Paulo tem a cesta mais
cara

Mais uma vez, a cesta básica
mais cara do país foi a de São
Paulo, onde o custo médio em
abril foi R$ 906,14. Em seguida
estavam as cestas de Cuiabá (R$
880,06), Rio de Janeiro (R$ 879,03)
e Florianópolis (R$ 847,26). Nas
cidades do Norte e do Nordeste,

onde a composição da cesta é
diferente, os menores valores
médios foram registrados em Ara-
caju (R$ 619,32), São Luís (R$
639,24), Maceió (R$ 652,94) e Por-
to Velho (R$ 658,35).

Com base na cesta mais cara
do país, que em abril foi a de São
Paulo, e levando em considera-
ção a determinação constitucio-
nal que estabelece que o salário-
mínimo deve ser suficiente para
suprir as despesas com alimen-
tação, moradia, saúde, educa-
ção, vestuário, higiene, trans-
porte, lazer e previdência, o Di-
eese estimou que o salário mí-
nimo em dezembro deveria ser
de R$ 7.612,49 ou 4,70 vezes o
mínimo de R$ 1.621 vigente.
(Agência Brasil)

Óleo diesel cai pela 4ª vez em cinco
semanas e acumula recuo de 4,5%

O preço do óleo diesel no país
registrou o quarto recuo em um
período de cinco semanas. Nes-
se intervalo de tempo, o combus-
tível usado majoritariamente por
caminhões e ônibus acumula
queda de 4,5%.

No entanto, ainda está 18,9%
acima do período pré-guerra no
Irã, iniciada em 28 de fevereiro.

Os dados fazem parte do mo-
nitoramento de preços da Agên-
cia Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis
(ANP), órgão do governo que
regula o setor no país.

De acordo com o painel de
preços de revenda da agência, na
semana de 3 a 9 de maio o litro do
diesel S10 teve preço médio de
revenda de R$ 7,24.

O preço do diesel é acompa-
nhado com atenção por autori-
dades e pelo setor produtivo,
pois, por ser o principal combus-
tível da frota de caminhões, está
diretamente ligado ao valor do
frete, que se reflete no custo dos
alimentos transportados.

Nas últimas cinco semanas, a
ANP identificou uma semana sem
variação e quatro com queda no
preço médio.

Apesar da trajetória recente de
queda, o litro do diesel ainda re-
flete a escalada de preços provo-
cada pelos ataques americanos e
israelenses ao Irã. Na semana ter-
minada em 28 de fevereiro, dia do
primeiro ataque, o combustível era
vendido por R$ 6,09, em média.

Desde então, foram cinco se-
manas até alcançar o pico de R$
7,58 na semana terminada em 11

de abril.
Em relação ao diesel S500, a

trajetória é semelhante ao S10 nas
últimas cinco semanas, saindo de
R$ 7,45 o litro para R$ 7,05, re-
gressão de 5,37%. Na compara-
ção com o pré-guerra, o aumento
está em 17%.

A diferença entre o S10 e o
S500 é o nível de emissão de po-
luentes. O S500 emite 10 partes
por milhão (ppm) de enxofre, 50
vezes mais que o S10.

O S10 é o mais utilizado no
país, respondendo por cerca de
70% do consumo nacional, de
acordo com a ANP. Os veículos
leves e pesados produzidos a
partir de 2012 foram preparados
para rodar com o S10.

A guerra no Irã teve reflexos
como ataques a países vizinhos
do Irã também produtores de pe-
tróleo e o fechamento do Estrei-
to de Ormuz, no sul do Irã, que
liga os golfos Pérsico e de Omã.
Por lá, passavam antes da guerra
cerca de 20% da produção mun-
dial de petróleo e gás natural.

Com a cadeia logística em tur-
bulência, a oferta do óleo cru e
seus derivados diminuiu no mun-
do, levando à escalada dos pre-
ços. O barril do Brent, referência
internacional de preços, saltou de
US$ 70 para mais de US$ 100, atin-
gindo picos ao redor de US$ 120.

O petróleo é uma commodity,
isto é, mercadoria negociada a
preços internacionais. Isso fez
com que o encarecimento fosse
sentido também no Brasil, mes-
mo sendo país produtor.

No caso do diesel, especifi-

camente, o país não é autossufi-
ciente, e precisa importar cerca
de 30% do que consome.

A tendência de queda no pre-
ço do diesel nas últimas cinco
semanas coincide com o início da
subvenção do governo aos pro-
dutores e importadores de diesel.
A medida é uma das ações para
conter a alta de preço.

Desde 1º de abril, o governo
passou a oferecer uma espécie de
desembolso para produtores e
importadores.

Com a subvenção, o diesel
produzido no país pode receber
até R$ 1,12/litro de subsídio. O
importado, até R$ 1,52/litro. Os
agentes econômicos só recebem
o benefício se repassarem o des-
conto à cadeia de consumo.

Outra medida para segurar o
preço na bomba foi a zeragem das
alíquotas do PIS e da Cofins, os
dois tributos federais que incidem
sobre o óleo.

O pesquisador Iago Montal-
vão, do Instituto de Estudos Es-
tratégicos de Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis Zé
Eduardo Dutra (Ineep), explicou
à Agência Brasil que as medidas
do governo e a atuação da Petro-
bras estão por trás da trajetória
de queda recente do diesel.

Ele avalia que, em um primei-
ro momento, com o choque de
preços provocado pela guerra,
houve uma tentativa de as em-
presas reajustarem seus balan-
ços, aumentando preços para
evitar uma perda na sua margem
de lucro em função do aumento
dos custos, nesse caso, o preço

do petróleo.
A própria Petrobras reajustou

o diesel em R$ 0,38 duas sema-
nas após o início da guerra.

No entanto, ele assinala que
a forte presença da Petrobras no
mercado de derivados possibili-
tou que a estatal não aumentas-
se os preços na mesma propor-
ção do choque do petróleo.

“Foi essencial para segurar o
repasse dessa alta para os pos-
tos e forçar outras refinarias a não
aumentarem tanto os preços tam-
bém”, disse o pesquisador do
Ineep, um centro de pesquisas
ligado à Federação Única dos
Petroleiros (FUP).

De acordo com a ANP, a
participação da estatal como forne-
cedora do diesel combustível de 2023
a 2025 variou de 75,74% a 78,23%.

Outro ponto para o recuo no
preço do combustível, acrescen-
ta Montalvão, foram as desone-
rações de tributos e subvenções.

“Medidas fiscais [relativa a
gastos do governo] ajudaram a
conter a alta na etapa final, de dis-
tribuição e revenda”, constata.

“Essas medidas têm sido mui-
to importantes para [conter] in-
flação como um todo na econo-
mia”, complementa.

Iago Montalvão lembra que
o Brent ainda está em patamar
“bem elevado” e que não há ex-
pectativa de final do conflito.

“Mas os agentes já consegui-
ram se ajustar a essa nova reali-
dade, por isso os aumentos de-
saceleraram, e até em alguns ca-
sos o preço reduziu”, analisa
Montalvão. (Agência Brasil)
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AGROSTAHL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
Na forma da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, e do Estatuto Social da Companhia Agrostahl 
S.A. Indústria e Comércio Assembleia Geral Extraordinária 19.05.2026 10:00hs, em 

Ordem do dia: a) instalação do Conselho Fiscal da Companhia
não permanente art. 161 da Lei nº 6.404/76, em atendimento à solicitação formulada por acionistas minoritários 
na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 19.02.2026; b)

eleição dos respectivos membros efetivos e suplentes
c)

Mairinque/SP, 08.05.2026.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE  PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS 
DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 

S.A., A SER REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2026.
1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 29 de maio de 2026, às 16h00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
aos Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de 
forma presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático 
para as Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 12ª 
(décima segunda) Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” 
e “Debenturistas”, respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da 
Lei das Sociedades por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: 
Examinar e discutir sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 (c) da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.43, 
de forma a alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das 
Debêntures deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis 
em caixa, e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se 
proforma, a situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, 
do pagamento das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, 
e do Prêmio da Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% do valor 
contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio Separado 
(“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 13% do valor dos Ativos Vinculados; 
e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.42.43.44.3 passe a representar, no mínimo, 12% do valor 
dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo”, constante no Anexo I item 
48, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o primeiro Dia Útil da semana subsequente a Data de Cálculo, 
nos termos da cláusula 3.45.1 desta Escritura de Emissão.” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Pagamento”, constante no 
Anexo I item 59 da Escritura de Emissão,a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Pagamento”: o último Dia Útil de 
cada semana, conforme disposto no Anexo IX” 2.4. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento 
de forma a refletir a alteração indicada no item 4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 09/12/2024
1º Pagamento 31/01/2025
2º Pagamento 28/02/2025
3º Pagamento 31/03/2025
4º Pagamento 30/04/2025
5º Pagamento 30/05/2025
6º Pagamento 30/06/2025
7º Pagamento 31/07/2025
8º Pagamento 29/08/2025
9º Pagamento 30/09/2025
10º Pagamento 31/10/2025
11º Pagamento 28/11/2025
12º Pagamento 31/12/2025
13º Pagamento 30/01/2026
14º Pagamento 27/02/2026
15º Pagamento 31/03/2026
16º Pagamento 30/04/2026
17º Pagamento 01/06/2026
18º Pagamento 08/06/2026
19º Pagamento 15/06/2026
20º Pagamento 22/06/2026
21º Pagamento 29/06/2026
22º Pagamento 06/07/2026
23º Pagamento 13/07/2026
24º Pagamento 20/07/2026
25º Pagamento 27/07/2026
26º Pagamento 03/08/2026
27º Pagamento 10/08/2026
28º Pagamento 17/08/2026
29º Pagamento 24/08/2026
30º Pagamento 31/08/2026
31º Pagamento 08/09/2026
32º Pagamento 14/09/2026
33º Pagamento 21/09/2026
34º Pagamento 28/09/2026
35º Pagamento 05/10/2026
36º Pagamento 13/10/2026
37º Pagamento 19/10/2026
38º Pagamento 26/10/2026
39º Pagamento 03/11/2026
40º Pagamento 09/11/2026
41º Pagamento 16/11/2026
42º Pagamento 23/11/2026
43º Pagamento 30/11/2026
44º Pagamento 07/12/2026
45º Pagamento 14/12/2026
46º Pagamento 21/12/2026
47º Pagamento 28/12/2026
48º Pagamento 04/01/2027
49º Pagamento 11/01/2027
50º Pagamento 18/01/2027

51º Pagamento 25/01/2027
52º Pagamento 01/02/2027
53º Pagamento 10/02/2027
54º Pagamento 15/02/2027
55º Pagamento 22/02/2027
56º Pagamento 01/03/2027
57º Pagamento 08/03/2027
58º Pagamento 15/03/2027
59º Pagamento 22/03/2027
60º Pagamento 29/03/2027
61º Pagamento 05/04/2027
62º Pagamento 12/04/2027
63º Pagamento 19/04/2027
64º Pagamento 26/04/2027
65º Pagamento 03/05/2027
66º Pagamento 10/05/2027
67º Pagamento 17/05/2027
68º Pagamento 24/05/2027
69º Pagamento 31/05/2027
70º Pagamento 07/06/2027
71º Pagamento 14/06/2027
72º Pagamento 21/06/2027
73º Pagamento 28/06/2027
74º Pagamento 05/07/2027
75º Pagamento 12/07/2027
76º Pagamento 19/07/2027
77º Pagamento 26/07/2027
78º Pagamento 02/08/2027
79º Pagamento 09/08/2027
80º Pagamento 16/08/2027
81º Pagamento 23/08/2027
82º Pagamento 30/08/2027
83º Pagamento 06/09/2027
84º Pagamento 13/09/2027
85º Pagamento 20/09/2027
86º Pagamento 27/09/2027
87º Pagamento 04/10/2027
88º Pagamento 11/10/2027
89º Pagamento 18/10/2027
90º Pagamento 25/10/2027
91º Pagamento 01/11/2027
92º Pagamento 08/11/2027
93º Pagamento 16/11/2027
94º Pagamento 22/11/2027
95º Pagamento 29/11/2027
96º Pagamento 06/12/2027
97º Pagamento 13/12/2027
98º Pagamento 20/12/2027
99º Pagamento 27/12/2027
100º Pagamento 03/01/2028
101º Pagamento 10/01/2028

102º Pagamento 17/01/2028
103º Pagamento 24/01/2028
104º Pagamento 31/01/2028
105º Pagamento 07/02/2028
106º Pagamento 14/02/2028
107º Pagamento 21/02/2028
108º Pagamento 01/03/2028
109º Pagamento 06/03/2028
110º Pagamento 13/03/2028
111º Pagamento 20/03/2028
112º Pagamento 27/03/2028
113º Pagamento 03/04/2028
114º Pagamento 10/04/2028
115º Pagamento 17/04/2028
116º Pagamento 24/04/2028
117º Pagamento 02/05/2028
118º Pagamento 08/05/2028
119º Pagamento 15/05/2028
120º Pagamento 22/05/2028
121º Pagamento 29/05/2028
122º Pagamento 05/06/2028
123º Pagamento 12/06/2028
124º Pagamento 19/06/2028
125º Pagamento 26/06/2028
126º Pagamento 03/07/2028
127º Pagamento 10/07/2028
128º Pagamento 17/07/2028
129º Pagamento 24/07/2028
130º Pagamento 31/07/2028
131º Pagamento 07/08/2028
132º Pagamento 14/08/2028
133º Pagamento 21/08/2028
134º Pagamento 28/08/2028
135º Pagamento 04/09/2028
136º Pagamento 11/09/2028
137º Pagamento 18/09/2028
138º Pagamento 25/09/2028
139º Pagamento 02/10/2028
140º Pagamento 09/10/2028
141º Pagamento 16/10/2028
142º Pagamento 23/10/2028
143º Pagamento 30/10/2028
144º Pagamento 06/11/2028
145º Pagamento 13/11/2028
146º Pagamento 20/11/2028
147º Pagamento 27/11/2028
148º Pagamento 04/12/2028
149º Pagamento 11/12/2028
150º Pagamento 18/12/2028
151º Pagamento 26/12/2028
152º Pagamento 02/01/2029

153º Pagamento 08/01/2029
154º Pagamento 15/01/2029
155º Pagamento 22/01/2029
156º Pagamento 29/01/2029
157º Pagamento 05/02/2029
158º Pagamento 14/02/2029
159º Pagamento 19/02/2029
160º Pagamento 26/02/2029
161º Pagamento 05/03/2029
162º Pagamento 12/03/2029
163º Pagamento 19/03/2029
164º Pagamento 26/03/2029
165º Pagamento 02/04/2029
166º Pagamento 09/04/2029
167º Pagamento 16/04/2029
168º Pagamento 23/04/2029
169º Pagamento 30/04/2029
170º Pagamento 07/05/2029
171º Pagamento 14/05/2029
172º Pagamento 21/05/2029
173º Pagamento 28/05/2029
174º Pagamento 04/06/2029
175º Pagamento 11/06/2029
176º Pagamento 18/06/2029
177º Pagamento 25/06/2029
178º Pagamento 02/07/2029
179º Pagamento 09/07/2029
180º Pagamento 16/07/2029
181º Pagamento 23/07/2029
182º Pagamento 30/07/2029
183º Pagamento 06/08/2029
184º Pagamento 13/08/2029
185º Pagamento 20/08/2029
186º Pagamento 27/08/2029
187º Pagamento 03/09/2029
188º Pagamento 10/09/2029
189º Pagamento 17/09/2029
190º Pagamento 24/09/2029
191º Pagamento 01/10/2029
192º Pagamento 08/10/2029
193º Pagamento 15/10/2029
194º Pagamento 22/10/2029
195º Pagamento 29/10/2029
196º Pagamento 05/11/2029
197º Pagamento 12/11/2029
198º Pagamento 19/11/2029
199º Pagamento 26/11/2029
200º Pagamento 03/12/2029
Pagamento Final 09/12/2029

2.6 A aprovação para que na hipótese de insuficiência de recursos em caixa do Patrimônio Separado, incorporada ao saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, passando a integrar a base de cálculo da Remuneração nos Períodos de Capitalização subsequentes, 
sem incidência de Encargos Moratórios e sem que tal incorporação configure inadimplemento da Emissora Instruções Gerais: As matérias 
acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos 
documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de 
antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente 
apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso 
e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado 
pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via 
Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença 
por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Titulares de CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e 
ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Titulares de CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, 
inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado 
pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, nesse caso, até 2 
(dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora disponibilizará, em seu website e na página 
eletrônica da CVM, o modelo de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. Para que a Instrução de Voto à Distância 
seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social 
completa do Titulares de CRI, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou 
CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à 
Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância 
deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada até o horário de 
início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; e juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 
2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da 
plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá 
sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Titulares de CRI, bem 
como a cópia do Termo de Securitização estão disponíveis para consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://
www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado 
que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. São Paulo, 08 de maio de 2025 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. - Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 
SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA 

2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., A SER 
REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2026.

1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 29 de maio de 2026, às 15:00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
aos Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de 
forma presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as 
Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 19ª (décima nona) 
Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debenturistas”, 
respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da Lei das Sociedades 
por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: Examinar e 
discutir sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 (c) da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.45.1, de forma a 
alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das Debêntures 
deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis em caixa, 
e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se proforma, a 
situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, do pagamento 
das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, e do Prêmio da 
Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio 
Separado (“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 5% (cinco por cento) do 
valor dos Ativos Vinculados; e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.44.3 passe a representar, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) do valor dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração das Cláusulas 3.5, 3.6 e 3.7, de 
forma a retificar as Datas de Vencimento e, por consequência os termos definidos pertinentes, a qual passará a vigorar conforme redação 
abaixo: “3.5. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série será 
de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e 
de vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.6. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série: 
a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série será de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, 
ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e de vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.7. Prazo 
e Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série será de 60 (sessenta) 
meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030.” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo” constante no Anexo I 
item 53, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o penúltimo Dia Útil da semana, nos termos da cláusula 
3.45.1 desta Escritura de Emissão.” 2.4. a alteração da definição dotermo “Data de Pagamento” constante no Anexo item 64 da Escritura 
de Emissão, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “ “Data de Pagamento”: o primeiroi Dia Útil da semana subsequente a 
Data de Cálculo, conforme disposto no Anexo IX à esta Escritura de Emissão, observado que caso o Período de Revolvência se encerre 
antes de 12 (doze) meses após a Data de Emissão (exclusive), o Período de Carência se encerrará, sendo certo que os pagamentos, pela 
Emissora, da Remuneração das Debêntures e de quaisquer valores a título de Amortização Ordinária Obrigatória deverão ser realizados 
no último Dia Útil do mês imediatamente subsequente ao término do Período de Revolvência. Nesta hipótese, o Anexo IX à esta Escritura 
de Emissão deverá ser objeto de aditamento à esta Escritura de Emissão, sem a necessidade de Assembleia Geral de Debenturistas 
para este fim.“ 2.5. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento de forma a refletir a alteração 
indicada no item 4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 31/08/2026
1º  Pagamento 08/09/2026
2º  Pagamento 14/09/2026
3º  Pagamento 21/09/2026
4º  Pagamento 28/09/2026
5º  Pagamento 05/10/2026
6º  Pagamento 13/10/2026
7º  Pagamento 19/10/2026
8º  Pagamento 26/10/2026
9º  Pagamento 03/11/2026
10º Pagamento 09/11/2026
11º Pagamento 16/11/2026
12º Pagamento 23/11/2026
13º Pagamento 30/11/2026
14º Pagamento 07/12/2026
15º Pagamento 14/12/2026
16º Pagamento 21/12/2026
17º Pagamento 28/12/2026
18º Pagamento 04/01/2027
19º Pagamento 11/01/2027
20º Pagamento 18/01/2027
21º Pagamento 25/01/2027
22º Pagamento 01/02/2027
23º Pagamento 10/02/2027
24º Pagamento 15/02/2027
25º Pagamento 22/02/2027
26º Pagamento 01/03/2027
27º Pagamento 08/03/2027
28º Pagamento 15/03/2027
29º Pagamento 22/03/2027
30º Pagamento 29/03/2027
31º Pagamento 05/04/2027
32º Pagamento 12/04/2027
33º Pagamento 19/04/2027
34º Pagamento 26/04/2027
35º Pagamento 03/05/2027
36º Pagamento 10/05/2027
37º Pagamento 17/05/2027
38º Pagamento 24/05/2027
39º Pagamento 31/05/2027
40º Pagamento 07/06/2027
41º Pagamento 14/06/2027
42º Pagamento 21/06/2027
43º Pagamento 28/06/2027
44º Pagamento 05/07/2027
45º Pagamento 12/07/2027
46º Pagamento 19/07/2027
47º Pagamento 26/07/2027
48º Pagamento 02/08/2027
49º Pagamento 09/08/2027
50º Pagamento 16/08/2027
51º Pagamento 23/08/2027
52º Pagamento 30/08/2027

53º Pagamento 06/09/2027
54º Pagamento 13/09/2027
55º Pagamento 20/09/2027
56º Pagamento 27/09/2027
57º Pagamento 04/10/2027
58º Pagamento 11/10/2027
59º Pagamento 18/10/2027
60º Pagamento 25/10/2027
61º Pagamento 01/11/2027
62º Pagamento 08/11/2027
63º Pagamento 16/11/2027
64º Pagamento 22/11/2027
65º Pagamento 29/11/2027
66º Pagamento 06/12/2027
67º Pagamento 13/12/2027
68º Pagamento 20/12/2027
69º Pagamento 27/12/2027
70º Pagamento 03/01/2028
71º Pagamento 10/01/2028
72º Pagamento 17/01/2028
73º Pagamento 24/01/2028
74º Pagamento 31/01/2028
75º Pagamento 07/02/2028
76º Pagamento 14/02/2028
77º Pagamento 21/02/2028
78º Pagamento 01/03/2028
79º Pagamento 06/03/2028
80º Pagamento 13/03/2028
81º Pagamento 20/03/2028
82º Pagamento 27/03/2028
83º Pagamento 03/04/2028
84º Pagamento 10/04/2028
85º Pagamento 17/04/2028
86º Pagamento 24/04/2028
87º Pagamento 02/05/2028
88º Pagamento 08/05/2028
89º Pagamento 15/05/2028
90º Pagamento 22/05/2028
91º Pagamento 29/05/2028
92º Pagamento 05/06/2028
93º Pagamento 12/06/2028
94º Pagamento 19/06/2028
95º Pagamento 26/06/2028
96º Pagamento 03/07/2028
97º Pagamento 10/07/2028
98º Pagamento 17/07/2028
99º Pagamento 24/07/2028
100º Pagamento 31/07/2028
101º Pagamento 07/08/2028
102º Pagamento 14/08/2028
103º Pagamento 21/08/2028
104º Pagamento 28/08/2028
105º Pagamento 04/09/2028

106º Pagamento 11/09/2028
107º Pagamento 18/09/2028
108º Pagamento 25/09/2028
109º Pagamento 02/10/2028
110º Pagamento 09/10/2028
111º Pagamento 16/10/2028
112º Pagamento 23/10/2028
113º Pagamento 30/10/2028
114º Pagamento 06/11/2028
115º Pagamento 13/11/2028
116º Pagamento 20/11/2028
117º Pagamento 27/11/2028
118º Pagamento 04/12/2028
119º Pagamento 11/12/2028
120º Pagamento 18/12/2028
121º Pagamento 26/12/2028
122º Pagamento 02/01/2029
123º Pagamento 08/01/2029
124º Pagamento 15/01/2029
125º Pagamento 22/01/2029
126º Pagamento 29/01/2029
127º Pagamento 05/02/2029
128º Pagamento 14/02/2029
129º Pagamento 19/02/2029
130º Pagamento 26/02/2029
131º Pagamento 05/03/2029
132º Pagamento 12/03/2029
133º Pagamento 19/03/2029
134º Pagamento 26/03/2029
135º Pagamento 02/04/2029
136º Pagamento 09/04/2029
137º Pagamento 16/04/2029
138º Pagamento 23/04/2029
139º Pagamento 30/04/2029
140º Pagamento 07/05/2029
141º Pagamento 14/05/2029
142º Pagamento 21/05/2029
143º Pagamento 28/05/2029
144º Pagamento 04/06/2029
145º Pagamento 11/06/2029
146º Pagamento 18/06/2029
147º Pagamento 25/06/2029
148º Pagamento 02/07/2029
149º Pagamento 09/07/2029
150º Pagamento 16/07/2029
151º Pagamento 23/07/2029
152º Pagamento 30/07/2029
153º Pagamento 06/08/2029
154º Pagamento 13/08/2029
155º Pagamento 20/08/2029
156º Pagamento 27/08/2029
157º Pagamento 03/09/2029
158º Pagamento 10/09/2029

159º Pagamento 17/09/2029
160º Pagamento 24/09/2029
161º Pagamento 01/10/2029
162º Pagamento 08/10/2029
163º Pagamento 15/10/2029
164º Pagamento 22/10/2029
165º Pagamento 29/10/2029
166º Pagamento 05/11/2029
167º Pagamento 12/11/2029
168º Pagamento 19/11/2029
169º Pagamento 26/11/2029
170º Pagamento 03/12/2029
171º Pagamento 10/12/2029
172º Pagamento 17/12/2029
173º Pagamento 24/12/2029
174º Pagamento 31/12/2029
175º Pagamento 07/01/2030
176º Pagamento 14/01/2030
177º Pagamento 21/01/2030
178º Pagamento 28/01/2030
179º Pagamento 04/02/2030
180º Pagamento 11/02/2030
181º Pagamento 18/02/2030
182º Pagamento 25/02/2030
183º Pagamento 06/03/2030
184º Pagamento 11/03/2030
185º Pagamento 18/03/2030
186º Pagamento 25/03/2030
187º Pagamento 01/04/2030
188º Pagamento 08/04/2030
189º Pagamento 15/04/2030
190º Pagamento 22/04/2030
191º Pagamento 29/04/2030
192º Pagamento 06/05/2030
193º Pagamento 13/05/2030
194º Pagamento 20/05/2030
195º Pagamento 27/05/2030
196º Pagamento 03/06/2030
197º Pagamento 10/06/2030
198º Pagamento 17/06/2030
199º Pagamento 24/06/2030
200º Pagamento 01/07/2030
201º Pagamento 08/07/2030
202º Pagamento 15/07/2030
203º Pagamento 22/07/2030
204º Pagamento 29/07/2030
205º Pagamento 05/08/2030
206º Pagamento 12/08/2030
207º Pagamento 19/08/2030
Pagamento Final 25/08/2030

Instruções Gerais: As matérias acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente 
por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que 
o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles 
que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.
com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titulares de CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titulares de CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia 
por meio do sistema eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, 
preferencialmente, nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora dis-
ponibilizará, em seu website e na página eletrônica da CVM, o modelo de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. 
Para que a Instrução de Voto à Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo 
a indicação do nome ou denominação social completa do Titulares de CRI, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de 
fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e 
(ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da 
legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma 
digital, podendo ser encaminhada até o horário de início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos 
cuidados da Emissora, por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com , gestao@grupotravessia.com ; e juridico@grupotravessia.
com ; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. 
Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este 
poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução 
de voto para preenchimento e envio pelos Titulares de CRI, bem como a cópia do Termo de Securitização estão disponíveis para consulta, 
na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado 
de forma diversa no presente Edital. São Paulo, SP, 08 de maio de 2025. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. - Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Segundo Oficial de Registro de 
Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, nos termos do art. 216-A 
da Lei 6.015/73, NOTIFICA PEDRO BER e sua mulher MARIA BER, na 
qualidade de proprietários tabulares, bem como dos cedentes, 
FRANCISCO BER; ANA PAULA BER; SILVIO LUIZ BER e ANA PAULA 
DE ALBUQUERQUE DA SILVA ou sucessores do imóvel usucapiendo, 
que MARIA LUCICLECIA FONTES DA SILVA CAMARA, casada com 
RAUL CAMARA, protocolou sob nº 556.958, em 16/07/2025, nesta 
Serventia, instalada à Rua Vitorino Carmilo nº 576, Barra Funda, CEP 
01153-000, pedido de reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO 
CONSTITUCIONAL URBANA, com fulcro no Art. 1.238 e seguintes do 
Código Civil Brasileiro, instruído com a documento prevista no artigo 216-A 
da Lei 6.015/73 c/c Prov. CNJ 65/2017, visando o registro da aquisição do 
imóvel consistente em “UM TERRENO” com Galpão e seu respectivo 
terreno, situado na Rua Bica de Pedra, nº 222, antigo nº 128, no 19º 
Subdistrito – Perdizes, objeto da transcrição nº 23.305, deste Serviço 
Registral, cuja posse a requerente declara exercer a posse a mais 22 
(vinde e dois) anos na somatória total do imóvel lançado no cadastro de 
contribuinte da Prefeitura do Município de São Paulo sob nº 012.143.0114-
2, descrito e caracterizado no memorial e planta juntados ao requerimento. 
Caso o notificando não concorde com o pedido, poderão, no prazo de até 
15 dias úteis, contados da data da publicação deste edital, apresentar 
impugnação fundamentada e por escrito, para fins do § 2º, do Artigo 216-A 
da referida Lei 6.015/73, dirigida ao 2º Oficial de Registro de Imóveis desta 
Capital, na Rua Vitorino Carmilo nº 576, nesta Capital, CEP 01153-000, 
com horário de atendimento das 9:00 às 16:00 horas, presumindo-se a 
concordância no caso de não apresentação de impugnação no prazo 
assinalado. E para que chegue ao seu conhecimento e não venha o 
notificado de futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que será 
publicado por duas (2) vezes pelo prazo de 15 dias cada um.  São Paulo, 
16 de março de 2026. Dr. Jersé Rodrigues da Silva. Oficial. 

DAR CIÊNCIA A WALTER SRACORSIAN, JOSÉ DE JESUS SANTOS, VAL-
DECY SANTOS DE JESUS, JOSÉ REBOUÇAS DOS SANTOS, IVANI ARCANJA DOS SANTOS E A TER-
CEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS

SMART BREAK COMÉRCIO LANCHES S.A.
CNPJ/MF nº 30.782.083/0001-89 | NIRE 35300603940

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os acionistas da SMART BREAK COMÉRCIO LANCHES S.A. (“Companhia”), para reunirem-se em assembleia 
geral extraordinária, a ser realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, através do link  
meet.google.com/tnw-kyvu-kjq nos termos do artigo 124, §2-A da Lei nº 6.404/1976, no dia 18 de maio de 2026, às 20:00 horas, 
em primeira convocação, e no dia 18 de maio de 2026, às 20:30 horas, em segunda convocação, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (a) a ratificação do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia, nos termos do artigo 168 da  
Lei das S/A, conforme documento apresentado aos presentes e que será arquivado internamente como Anexo I à Ata da 
Assembleia aqui convocada; e (b) a autorização à Diretoria da Companhia para adotar todas e quaisquer medidas e celebrar 
todos os documentos necessários à formalização do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS 
FINANCEIROS XXXII S.A.

CNPJ/MF Nº: 47.965.456/0001-50 - NIRE: 35300600894
EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS  1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA COLOCAÇÃO PÚBLICA, 
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, Em 
Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRIMEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA COLO-
CAÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A.” (“Escritura de 
Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de 
maio de 2026, às 16h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 
05 de junho de 2026, às 16h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.
grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no 
presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos 
Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data 
marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar 
o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em 
seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que 
a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente 
gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas 
presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se 
“Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A. - Nome: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A.
CNPJ/MF Nº: 37.901.961/0001-87 - NIRE: 35.300.553.501

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS 1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 

RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, 
Em Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRI-
MEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 
X S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 27 de maio de 2026, às 15h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 15h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas 
de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, 
não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação 
à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou 
plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digita-
lizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada 
da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio 
de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A. - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: 
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VII S.A.
CNPJ/MF Nº: 44.379.280/0001-66 - NIRE: 3530058103-2

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURE 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM 

ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VII S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme a legislação aplicável e nos termos da Escritura de Emissão, os Srs. Debenturistas 
da 1ª Emissão, Em Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR 
DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURE SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS 
VII S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 28 de maio de 2026, às 09h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 08 de junho de 2026, às 09h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, gdc@gdcdtvm.com.br, com até 2 (dois) 
dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da 
Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certicado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. 
Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista válido com foto; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digita-
lizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) 
Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), devidamente registrado no 
órgão competente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da 
diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser 
enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: 
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
29ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 29ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 29ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 09h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 09h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.
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ZXY do Brasil Importação e
Comercio de Peças Automotivas Ltda.

CNPJ/MF nº 52.325.764/0001-50 - NIRE 35.262.282.614
Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada em 22/04/2026

Em 22/04/2026, às 9hs, na sede foi instalada a reunião com a presença de sócios representando a totalidade 
do capital social, independentemente de convocação, presidida pelo Sr. Ozias Gaia da Silva e secretariada pelo 
Sr. Zheng Xiaoyang, foi aprovada as seguintes deliberações: (a) aprovada a redução do capital social, por ser 
excessivo às necessidades operacionais da sociedade, atualmente de R$ 10.000.000,00, totalmente subscrito e 
parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, para R$ 9.718.800,00, uma redução, portanto, de R$ 
281.200,00, mediante a extinção de 281.200 quotas, do valor nominal de R$ 1,00 cada uma, proporcionalmente à 
participação de cada um dos sócios no capital social, sem restituição de valores às sócias, uma vez que as quotas 
ora extintas não chegaram a ser integralizadas; (b) consignado que a redução de capital só será efetivada após 
decorrido o prazo legal de 90 dias para a manifestação dos credores, contado das publicações exigidas por lei; e 
Guarulhos/SP, 22/04/2026. 
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Balanço Patrimonial N.E. 2025 2024
Ativo/Circulante 52.771.859,07 61.963.957,47
  Educação Básica 17.730.964,75 18.733.589,02
   Caixa e Equivalentes de Caixa 4 9.556.506,14 11.185.715,78
   Anuidades Escolares a Receber 5 4.825.673,22 4.491.665,19
   Outros Créditos 6 3.348.785,39 3.055.884,03
   Tributos a Recuperar 7 – 324,02
  Assistência Social 462.231,32 322.696,28
   Caixa e Equivalentes de Caixa 4 364.150,70 231.280,44
   Outros Créditos 6 98.080,62 76.415,84
   Recursos de Parceria em Projetos
    (Recursos c/Restrição) – 15.000,00
  Mantenedora 34.578.663,00 42.907.672,17
   Caixa e Equivalentes de Caixa 4 34.092.880,05 42.273.035,09
    Outros Créditos 6 485.782,95 611.011,11
    Tributos a Recuperar 7 – 23.625,97
 Não Circulante 160.832.169,71 148.725.351,70
  Educação Básica 110.504.696,62 98.389.074,76
   Imobilizado 10 110.500.341,52 98.383.746,46
   Intangível 11 4.355,10 5.328,30
  Assistência Social 3.322.675,21 3.174.724,28
   Imobilizado 10 3.322.154,39 3.174.087,07
   Intangível 11 520,82 637,21
  Mantenedora 47.004.797,88 47.161.552,66
   Depósitos Judiciais 8 633.050,48 560.190,97
   Valores a Receber 9 40.221,25 40.221,25
   Imobilizado 10 46.287.179,60 46.506.884,06
   Intangível 11 44.346,55 54.256,38
 Total Ativo 213.604.028,78 210.689.309,17

Balanço Patrimonial N.E. 2025 2024
Passivo/Circulante 12.325.574,86 9.786.104,29
  Educação 11.632.657,04 9.107.859,92
   Fornecedores e Outras Contas a Pagar 15 2.779.049,97 1.780.901,86
   Obrigações Trabalhistas e Sociais 13 4.339.152,42 3.643.723,24
   Obrigações Fiscais 14 258.759,91 96.072,09
   Adiantamento de Clientes 16 4.255.694,75 3.587.162,73
  Assistência Social 258.213,43 278.011,76
   Fornecedores e Outras Contas a Pagar 15 94.564,14 67.490,84
   Obrigações Trabalhistas e Sociais 13 161.399,00 163.194,29
   Obrigações Fiscais 14 2.250,29 1.687,63
   Recursos de Projetos em Execução 18 – 45.639,00
  Mantenedora 434.704,39 400.232,61
   Fornecedores e Outras Contas a Pagar 15 209.286,12 196.559,44
   Obrigações Trabalhistas e Sociais 13 220.683,02 199.801,01
   Obrigações Fiscais 14 4.735,25 3.872,16
 Não Circulante 283.413,28 285.486,52
  Educação 283.413,28 285.486,52
   Provisão para Contingência 12 283.413,28 285.486,52
 Patrimônio Líquido 3.1 200.995.040,64 200.617.718,36
 Patrimônio Social 200.995.040,64 200.617.718,36
  Educação 121.944.230,22 117.273.575,00
   Patrimônio Social 117.529.186,81 113.389.556,04
   Reserva de Reavaliação – –
   Superávit (Déficit) dos Exercícios 4.415.043,41 3.884.018,97
  Assistência Social (5.620.310,08) (1.116.718,22)
   Patrimônio Social (1.372.330,03) 2.206.876,94
   Reserva de Reavaliação – –
   Superávit (Déficit) dos Exercícios (4.247.980,05) (3.323.595,17)
  Mantenedora 84.671.120,50 84.460.861,58
   Patrimônio Social 84.460.861,58 84.388.565,96
   Superávit (Déficit) dos Exercícios 210.258,92 72.295,62
 Total Passivo 213.604.028,78 210.689.309,17

Congregação Agostiniana Missionária de Assistência e Educação
C.N.P.J. 60.978.947/0001-01

Rua Hildebrando Tomas de Carvalho, 63, Vila Mariana, São Paulo, SP, CEP 04.012-120
Demonstrações Contábeis - Exercícios findos em 31/12/2025 e 2024 (Em Reais)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método Indireto
2025 2024

Fluxo de caixa das atividades operacionais
 Superávit (déficit) dos exercícios 377.322,28 632.719,42
 Ajuste por:
Depreciações/Amortizações 2.705.859,63 2.610.087,33
Resultado na Baixa de Imobilizado – –
Constituição/(reversão) de Provisão do PCLD 814.970,32 454.591,61
Constituição/(reversão) de Provisão Contingência (2.073,24) 329,83
Resultado Líquido Ajustado 3.896.078,99 3.697.728,19
1- (Aumento)/Redução do Ativo
 (Aumento) - Redução em Anuidades Escolares a Receber (1.148.978,35) (471.308,29)
 (Aumento) - Redução em Outros Créditos (189.337,98) (287.628,86)
 (Aumento) - Redução em Impostos a Compensar 23.949,99 –
 (Aumento) - Redução em Recursos de Parceria
  em Projetos (Recursos c/Restrição) 15.000,00 (15.000,00)
 (Aumento) - Redução em Depósitos Judiciais (72.859,51) (69.951,86)
 (Aumento) - Redução em Valores a Receber a Longo Prazo – 40.221,25
 = Total (Aumento)/Redução do Ativo Circulante (1.372.225,85) (884.110,26)
2- Aumento/(Redução) do Passivo
 Aumento/(Redução) em Fornecedores e
  Outras Contas a Pagar 1.037.948,08 527.536,37
 Aumento/(Redução) em Obrigações Trabalhistas 714.515,90 220.055,62
 Aumento/(Redução) em Obrigações Fiscais e Sociais 164.113,57 (98.126,47)
 Aumento/(Redução) em Adiantamento de Clientes 668.532,02 307.593,09
 Aumento/(Redução) em Recursos de 
  Projetos em Execução (45.639,00) (9.361,00)
 Aumento/(Redução) em Cheques a Compensar – –
 Aumento/(Redução) em Provisão para Contingência – –
 Aumento/(Redução) em Transferência de Unidades – –
 Aumento/(Redução) em Crédito a Identificar – –
 Aumento/(Redução) em Fornecedores a Longo Prazo – 108.988,00
 =Total Aumento/(Redução) do Passivo Circulante 2.539.470,57 838.709,61
Caixa Líquido Gerados nas Atividades Operacionais 5.063.323,71 3.652.327,54
3- Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
 Venda de Imobilizado – –
 Aquisição de Imobilizado/Intangível (14.739.818,13) (6.934.894,49)
 = Total Caixa Líquido das Atividades
  de Investimento (14.739.818,13) (6.934.894,49)
4- Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Amortização de Empréstimo – –
= Total Caixa Líquido das Atividades 
 de Financiamento – –
(1 + 2 +3 +4) Variação do Caixa 
 e Equivalentes de Caixa (9.676.494,42) (3.282.566,95)
Demonstrativo do Aumento (Redução) 
 do Caixa e Equivalentes de Caixa
No Início do Exercício 53.690.031,31 56.972.598,26
No Fim do Exercício 44.013.536,89 53.690.031,31
Variação do Caixa e Equivalentes de Caixa (9.676.494,42) (3.282.566,95)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Patrimônio 

social
Superávit 

acumulado Total
Em 31 de dezembro de 2023 199.587.117,84 397.881,10 199.984.998,94
 Incorporação do superávit acumulado 397.881,00 (397.881,10) –
 Superávit do exercício – 632.719,42 632.719,42
Em 31 de dezembro de 2024 199.984.998,84 632.719,42 200.617.718,36
 Incorporação do superávit acumulado 632.719,42 (632.719,42) –
 Superávit do exercício – 377.322,28 377.322,28
Em 31 de dezembro de 2025 200.617.718,26 377.322,28 200.995.040,64

Demonstração do Resultado do Período
N.E. 2025 2024

Receitas Operacionais
Atividades - Educação Básica
Sem Restrição
Receitas Operacionais
Serviços Educacionais 17 89.217.684,46 80.858.501,88
 (–) Bolsas de Estudo Integrais 
  de 100% Lei 12.101/2009 17 (19.217.787,52) (16.900.132,95)
 (–) Bolsas de Estudo Parciais 
  de 50% Lei 12.101/2009 17 (501.282,67) (535.764,50)
 (–) Outras Bolsas 17 (3.087.840,22) (2.953.696,00)
 (–) Desconto e Devoluções 17 (4.413.670,87) (4.154.124,01)
Total da Receita Líquida 17 61.997.103,18 56.314.784,42
 Outras Receitas Atividades - Educação Básica 17 6.782.961,71 6.715.355,08
Com Restrição
 Parceria
Total da Receita Atividades - Educação Básica 17 68.780.064,89 63.030.139,50
Atividades - Assistência Social
Sem Restrição
Receitas operacionais
 Donativos 15.686,59 165.151,40
Com Restrição
 Parceria 18 45.639,00 259.361,00
Total da Receita Atividades - Assistência Social 61.325,59 424.512,40
Atividades - Mantenedora
Sem Restrição
Receitas operacionais
 Arrecadações Sociais 4.590.675,78 4.686.920,90
Total da Receita Atividades - Mantenedora 4.590.675,78 4.686.920,90
Total da Receita 73.432.066,26 68.141.572,80
Despesas Operacionais
Atividades - Educação Básica
Sem Restrição
Custo e Despesas operacionais (65.641.729,48) (60.753.215,51)
 Despesas com Pessoal 24 (40.990.470,04) (37.040.954,21)
 Despesas com Encargos Sociais (3.217.771,96) (3.192.597,71)
 Despesas Administrativas e Gerais 21 (17.832.963,37) (17.412.204,12)
 Depreciação, Amortização e Leasing (2.089.891,97) (1.984.214,66)
 Outras Despesas Operacionais/Reversão 
  de Provisões (814.970,32) (454.591,61)
 Benefícios Complementares (695.661,83) (668.653,20)
Atividades - Assistência Social
Custo e Despesas operacionais (4.289.281,66) (3.733.680,90)
 Despesas com Pessoal 25 (2.415.626,68) (2.182.454,88)
 Despesas com Encargos Sociais (217.522,91) (175.856,18)
 Despesas Administrativas e Gerais 22 (1.544.192,57) (1.270.200,06)
 Depreciação, Amortização e Leasing (111.939,49) (105.169,78)
 Outras Despesas Operacionais – –
 Benefícios Complementares – –
Atividades - Mantenedora
Custo e Despesas operacionais (8.926.803,53) (8.308.857,20)
 Despesas com Pessoal 26 (2.162.612,95) (1.882.676,01)
 Despesas com Encargos Sociais (140.532,17) (117.571,68)
 Despesas Administrativas e Gerais 23 (6.119.630,24) (5.787.906,62)
 Depreciação, Amortização e Leasing (504.028,17) (520.702,89)
 Outras Despesas Operacionais – –
Total dos Custos e Despesas Operacionais (78.857.814,67) (72.795.753,61)
Resultado Financeiro Líquido 5.803.070,69 5.286.900,23
Atividades - Educação Básica
 Receita Financeira 1.627.381,52 1.912.736,98
 (–) Despesas Financeira (350.673,52) (305.642,00)
Resultado Financeiro Líquido 1.276.708,00 1.607.094,98
Atividades - Assistência Social
 Receita Financeira 5.086,90 11.686,10
 (–) Despesas Financeira (25.110,88) (26.112,77)
 Resultado Financeiro Líquido (20.023,98) (14.426,67)
Atividades - Mantenedora
 Receita Financeira 4.579.521,83 3.887.006,25
 (–) Despesas Financeira (33.135,16) (192.774,33)
 Resultado Financeiro Líquido 4.546.386,67 3.694.231,92
Superávit (Déficit) dos Exercícios 377.322,28 632.719,42

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis
Nota 01 - Contexto Operacional: A Congregação Agostiniana Missionária de Assistência 
e Educação é uma associação civil de direito privado, sem fins econômicos, de natureza 
beneficente de assistência social, dedicada a educação e assistência social, criada como 
sociedade civil no Brasil em 12 de maio de 1949. Seus atos constitutivos estão registrados 
no 3º Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas e Registro de Títulos e Documentos 
da Comarca de São Paulo, no Livro A, Fls. 11. Está sediada na cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, na Rua Hildebrando Tomás de Carvalho nº 63, bairro de Vila Mariana, 
CEP 04012-120, é declarada de Utilidade Pública Municipal (São Paulo) conforme Decreto 
nº 38.120, de 25/06/1999; é certificada como Entidade Beneficente de Assistência Social 
e inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (CNPJ/RFB) sob o nº 60.978.947/0001-01. A Congregação Agostiniana Missionária 
de Assistência e Educação desenvolve suas atividades estatutárias em conformidade com 
a legislação aplicável e assume, como atividade preponderante a Educação Básica e as 
etapas e modalidades de ensino. A Congregação Agostiniana Missionária de Assistência 
e Educação tem caráter exclusivamente beneficente, assistencial, educacional e fi-
lantrópico e tem por finalidades: a) Oferecer e desenvolver a educação básica e superior 
de acordo com os princípios contidos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
- LDB; b) Oferecer e desenvolver a educação básica nas etapas da educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio, oferecendo, inclusive, outras modalidades de cursos livres e 
profissionalizantes, propagando a educação e o ensino para a cidadania; c) Prestar serviços 
de atendimento de forma gratuita, planejada e contínua sem qualquer discriminação con-
forme a Lei Orgânica da Assistência Social e demais dispositivos legais vinculados à Política 
Nacional de Assistência Social - PNAS; d) Desenvolver programas ou projetos nas áreas de 
assessoramento, promoção, defesa e garantia de direitos, segundo a legislação regulatória; 
e) Promover ações de defesa e promoção de direitos de criança, adolescentes, jovens, adul-
tos e idosos; f) Possibilitar a Vicência de valores e noções fundamentais de cidadania, dos 
direitos humanos, da democracia, solidariedade, ética, moral e convívio social; g) Promover 
cursos, palestras, congressos, seminários, simpósios, conferências e retiros religiosos sobre 
temas sociais, humanos, culturais, científicos, econômicos, políticos e religiosos relevan-
tes para seus destinatários e usuários; h) Promover atividades de lazer, cultura, esportes, 
artes e eventos sociais para o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, a 
socialização de crianças, jovens, adultos e idosos; i) Apoiar instituições beneficentes com 
objetivo congênere ou afins, por meio de parcerias, promovendo atividades conjuntas e 
mantendo intercâmbio educacionais, culturais, assistenciais, beneficentes e informativos; 
j) Promover e desenvolver a evangelização da comunidade em geral, por meio de atividades 
educativas, culturais, pastorais, de promoção humana e de assistência social, promovendo 
a formação integral da pessoa; k) Promover a formação continuada de suas associadas 
para que possam desenvolver as finalidades estatutárias. Certificação de Entidade Be-
neficente de Assistência Social - CEBAS MEC: A Congregação Agostiniana Missionária 
de Assistência e Educação é detentora do Certificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social -  CEBAS concedido pelo Ministério da Educação - MEC. Seu último certificado 
foi deferido por meio da Portaria nº 363 de 05/08/2019, exarada nos autos do Processo 
nº 23000.017859/2015-48 para o triênio de 01/01/2016 a 31/12/2018. A Entidade reque-
reu, tempestivamente, as renovações do CEBAS por meio dos protocolos indicados a seguir: 
Nº do Processo/
 Protocolo       Finalidade

Status do 
Processo

Data do 
Protocolo

Período 
Solicitado

23000041917201805 Renovação do CEBAS Em análise 27/12/2018
01/01/2019 

a 31/12/2021

Protocolo Físico Renovação do CEBAS Em análise 16/12/2021
01/01/2022 

a 31/12/2024

23000053856202469 Renovação do CEBAS Em análise 21/12/2024
01/01/2025 

a 31/12/2027
A Congregação Agostiniana Missionária de Assistência e Educação é imune de impostos e 
contribuições chancelada pela Constituição Federal de 1988, artigo 195, parágrafo 7º e 
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - 
ADIN 4480 em 27/03/2020. A Entidade comprova sua condição de certificada conforme 
disposto no § 2° do Art. 37, da Lei Complementar n° 187, de 16 dezembro de 2021 e de 
acordo com o Art. 14, do Decreto n° 11.791, de 21 de novembro de 2023, possuindo 
desta forma direito às imunidades das Contribuições Sociais previstas no Art. 195 da 
CF/88, uma vez que cumpre o Art. 3°, da Lei Complementar n° 187, de 16 dezembro de 
2021 combinado com o fato de que se houver decisão desfavorável de seu requerimento 
de renovação de certificação, somente produzirá qualquer efeito a partir da publicação da 
decisão. Forma como a Instituição busca sua condição de Entidade Beneficente de 
Assistência Social - CEBAS: A Congregação Agostiniana Missionária de Assistência e 
Educação possui atuação nas áreas da Educação Básica e Assistência Social. No que tange 
à Certificação CEBAS, se caracteriza enquanto ‘Entidade com Atuação em Mais de Uma 
Área’ com preponderância na área da educação. A entidade requer a renovação da Certifi-
cação CEBAS, trienalmente, ao Ministério da Educação conforme prevê Art. 35, da Lei 
Complementar n° 187/2021; observando o Art. 7°, Decreto n° 11.791/2023 que dispõe 
acerca dos requisitos e obrigações para as entidades com atuação em mais de uma área. 
Também encaminha anualmente ao referido Ministério o ‘Relatório Anual de Monitoramen-
to’ em atendimento ao Art. 65, Decreto n° 11.791/2023, relativo aos serviços prestados à 
sociedade no ano anterior, em cumprimento das metas previstas no plano de atendimento 
vigente, contendo informações sobre as bolsas de estudo e benefícios concedidos, devida-
mente acompanhadas dos demonstrativos contábeis e financeiros. Em atendimento ao 
requisito de aplicação em gratuidade na Educação, para fins de manutenção da Certifica-
ção junto ao órgão regulador, a Entidade comprova a oferta de 1 (uma) bolsa integral para 
cada 5 (cinco) alunos pagantes, conforme disposto na Lei Complementar n° 187/2021, 
Artigo 20, no que se aplica à Educação Básica. Unidades Mantidas de Educação Básica:
As principais atividades educacionais da Congregação Agostiniana Missionária de Assistên-
cia e Educação compreendem a Educação Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental 
e Ensino Médio), executadas nas seguintes unidades mantidas:
Unidades de Educação Básica CNPJ
Colégio Cristo Rei - São Paulo/SP 60.978.947/0002-84
Colégio Santo Agostinho - Goiânia/GO 60.978.947/0004-46
Colégio Santa Rita de Cássia - Belo Horizonte/MG 60.978.947/0005-27
Colégio Nossa Senhora Mãe de Deus - Catalão/GO 60.978.947/0006-08
Colégio Nossa Senhora do Bom Conselho - Jataí/GO 60.978.947/0008-70
Centro Educacional Santo Agostinho - São Paulo/SP 60.978.947/0003-65
Centro de Integração Social Sto. Agostinho - Rio de Janeiro/RJ 60.978.947/0016-80
As unidades educacionais Centro Educacional Santo Agostinho em São Paulo/SP e o Centro 
de Integração Social Santo Agostinho no Rio de Janeiro/RJ executam a Educação Infantil 
e o Ensino Fundamental - Séries Iniciais de forma 100% (cem por cento) gratuita a todos 
os seus alunos. São mantidos com recursos próprios da mantenedora. Unidades Mantidas 
de Assistência Social: A Congregação Agostiniana Missionária de Assistência e Educação, 
mantém unidades de Assistência Social que prestam o Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos - SCFV, devidamente reconhecidas e registradas no Conselho Municipal 
de Assistência Social e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente dos 
respectivos municípios, denominadas:
Unidades de Assistência Social CNPJ
Centro de Acolhida Santo Agostinho - Divisópolis/MG 60.978.947/0017-60
Centro de Acolhida Madre Evangelina - Unidade Soure/PA 60.978.947/0018-41
Centro de Acolhida Madre Evangelina - Unidade Portel/PA 60.978.947/0018-41
Centro Educacional Santo Agostinho - São Paulo/SP 60.978.947/0003-65
Centro de Integração Social Sto. Agostinho - Rio de Janeiro/RJ 60.978.947/0016-80
Nota 02 - Apresentação das Demonstrações Contábeis: As demonstrações contábeis 
da Entidade, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, foram elaboradas 
com base na ITG 2002 (R1) - Entidade sem Finalidade de Lucros, em conjunto com a NBC 
TG 1000 (R1) - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, estando em conformidade 

com as Normas Brasileiras de Contabilidade vigentes no período a que se referem. Conforme 
previsto nos itens 2.3.5, 10.4 e 10.6 da NBC TG 1000 (R1), a Entidade aplica, quando 
necessário, normas contábeis específicas para o tratamento de determinadas transações 
ou eventos não contemplados na referida norma, ou quando esta permite expressamente 
tal aplicação. Nesse contexto, a Congregação Agostiniana Missionária de Assistência e 
Educação adotou a Resolução CFC nº 1.305/2010, que aprovou a NBC TG 07 (R2) - Sub-
venção e Assistência Governamentais. A Entidade mantém sistema de escrituração contábil 
uniforme de seus atos e fatos administrativos, realizado por meio eletrônico. Os registros 
contábeis são suportados por documentação hábil e idônea, contendo a identificação dos 
lançamentos vinculados aos respectivos documentos de origem interna ou externa ou, na 
ausência destes, a elementos que comprovem e evidenciem os fatos e atos administrativos 
registrados. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, são elaboradas 
em conformidade com as disposições legais e estatutárias aplicáveis e serão devidamente 
transcritas na Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos da legislação vigente. A 
documentação contábil da Entidade é composta por todos os documentos, livros, registros 
e demais elementos que dão suporte à escrituração contábil, sendo considerada hábil e 
revestida das características essenciais exigidas pela legislação e pela técnica contábil, 
bem como aceitas pelos usos e costumes. A Entidade mantém essa documentação em ade-
quada ordem e conservação. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração 
utiliza julgamentos, estimativas e premissas que afetam os valores apresentados de ativos, 
passivos, receitas e despesas. Entre as principais estimativas, destacam-se aquelas rela-
cionadas à determinação das vidas úteis do ativo imobilizado e intangível, à constituição 
de provisões para passivos contingentes e à avaliação de perdas por créditos de liquidação 
duvidosa, entre outras. Os resultados efetivos podem diferir dessas estimativas. As de-
monstrações contábeis foram autorizadas para emissão em 29 de abril de 2026. Nota 03 
- Políticas Contábeis Materiais: a) Caixa e equivalentes de caixa: Compreendem nume-
rários em caixa, depósitos bancários e aplicações financeiras de curto prazo, de alta liqui-
dez, prontamente conversíveis em montante conhecido de caixa e sujeitas a insignificante 
risco de mudança de valor, mantidas com a finalidade de atender a compromissos de caixa 
de curto prazo. b) Aplicações financeiras de liquidez imediata: Estão registradas pelos 
valores originalmente aplicados, acrescidos dos rendimentos auferidos até a data do ba-
lanço, calculados pelo regime de competência. c) Ativos e passivos circulantes: São de-
monstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos cor-
respondentes encargos incorridos até a data do balanço. Quando aplicável, são ajustados a 
valor presente com base em taxas que refletem o prazo, a moeda e o risco das transações. 
d) Imobilizado: Registrado ao custo de aquisição, formação ou construção. Em exercícios 
anteriores, determinados bens foram ajustados ao valor justo. A depreciação é calculada 
de forma sistemática ao longo da vida útil econômica dos bens. Gastos subsequentes são 
capitalizados apenas quando há aumento dos benefícios econômicos futuros esperados; os 
demais são reconhecidos como despesa quando incorridos. e) Intangível: Registrado ao 
custo de aquisição, deduzido da amortização acumulada, calculada com base na vida útil 
econômica estimada dos ativos. f) Depreciação e amortização: Calculadas pelo método 
linear, com base nas vidas úteis estimadas dos bens, conforme práticas contábeis vigentes 
e em consonância com a NBC TG 27. g) Provisão para férias e encargos: Constituída com 
base nos direitos adquiridos pelos empregados até a data do balanço, incluindo os encar-
gos sociais correspondentes. h) Reconhecimento de receitas e despesas: As receitas 
e despesas são reconhecidas pelo regime de competência, no período em que ocorrem, 
independentemente do seu recebimento ou pagamento. i) Apuração do resultado: O re-
sultado do exercício é apurado pelo regime de competência, incluindo os rendimentos e 
encargos incidentes sobre ativos e passivos. j) Classificação de ativos e passivos: Os 
ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são 
classificados no circulante. Aqueles com realização ou exigibilidade após esse período são 
classificados no não circulante. k) Doações e contribuições de terceiros: As doações e 
contribuições recebidas de pessoas físicas e jurídicas são reconhecidas como receita no 
resultado, em conformidade com sua natureza e, quando aplicável, observadas as restrições 
impostas pelos doadores. l) Provisões e contingências: As provisões são reconhecidas 
quando a Entidade possui obrigação presente, legal ou não formalizada, como resultado 
de evento passado, sendo provável a saída de recursos para sua liquidação e quando o 
valor pode ser estimado com confiabilidade. As provisões são mensuradas com base nas 
melhores estimativas da administração. Nota 3.1 Patrimônio Líquido: Formado por resul-
tados apurados em períodos anteriores, desde sua fundação. O Superávit do exercício será 
incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com as exigências Legais, estatutárias 
e de acordo com a Resolução CFC, que aprovou a ITG 2002 (R1) em especial no item 15 que 
prescreve o valor do superávit ou déficit deve ser incorporado ao Patrimônio Social. A En-
tidade não apresentou superávit que tenha qualquer restrição. Conforme o Estatuto Social, 
o patrimônio social, receitas, recursos e eventual superávit operacional serão aplicados 
integralmente no país, na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais; 
sendo vedada qualquer forma de distribuição de resultados, dividendos, beneficiações, 
participações ou parcela de seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto. Nota 3.2 
Estimativas e Julgamentos Contábeis: As estimativas e os julgamentos contábeis são 
continuamente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, in-
cluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias.  
Nota 04 - Caixa e Equivalentes de Caixa:
Descrição 2025 2024
Caixa e bancos - (Recursos sem Restrição) 312.748,54 225.111,32
Caixa e bancos - (Recursos com Restrição) – 2.002,00
Poupança - (Recursos sem Restrição) 727.084,96 672.206,69
Aplicação Financeira - (Recursos sem Restrição) 42.973.703,39 52.761.942,48
Aplicação Financeira - (Recursos com Restrição) – 28.768,82
Total 44.013.536,89 53.690.031,31
Nota 05 - Anuidades Escolares a Receber:
Descrição 2025 2024
Mensalidades a Receber de Anos Anteriores 2.288.913,29 2.844.861,22
Mensalidades a Receber do Ano Atual 4.132.599,34 3.482.624,11
Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (1.595.839,41) (1.835.820,14)
Total 4.825.673,22 4.491.665,19
O saldo de anuidades a receber referente a mensalidades escolares registrado pelo valor 
faturado, de acordo com contrato de prestação de serviços educacionais.
Nota 06 - Outros Créditos:
Descrição 2025 2024
Mensalidades Extra Curricular 88.447,96 109.399,18
Acordos 898.628,89 794.090,16
Cheques de Clientes 63.518,97 62.901,50
Cartão de Crédito 677.239,22 751.075,45
Aluguéis a Receber 419.043,74 533.878,47
Adiantamento a Empregados 489.335,62 495.941,42
Adiantamento a Fornecedores 156.069,57 40.099,56
Despesas Antecipadas 1.140.364,99 955.925,24
Total 3.932.648,96 3.743.310,98
Nota 07 - Tributos a Recuperar: O saldo de tributos a recuperar registrado com base no 
PER/DCOMP nº 20694.70212.071221.1.2.16-9683 foi estornado no período, em razão do 
indeferimento do pedido pela Receita Federal do Brasil, crédito foi baixado integralmente 
do ativo, com reflexo no resultado do exercício.
Descrição 2025 2024
Tributos a Recuperar – 23.949,99
Total – 23.949,99
Nota 08 - Crédito e Valores em Terceiros - Depósito Judicial: A partir de dezembro de 
2021, a Congregação Agostiniana Missionária de Assistência e Educação realizou depósitos 
judiciais que totalizam R$ 633.050,48, valores vinculados à ação de Execução Fiscal mo-
vida pelo Distrito Federal e à Ação Declaratória de Reconhecimento da Imunidade Tributá-
ria proposta pela própria Congregação.
Descrição 2025 2024
Depósito Judicial - Total acumulado 633.050,48 560.190,97
Nota 09 - Valores a Receber a Longo Prazo:
Descrição 2025 2024
Acordo Ref. Aluguel Av. Cons. Rodrigues Alves, 738
 Parcelado em 48X 40.221,25 40.221,25

Nota 14 - Obrigações Fiscais:
Descrição 2025 2024
Obrigações Fiscais 265.745,45 101.631,88
Total 265.745,45 101.631,88
Nota 15 - Contas a Pagar:
Descrição 2025 2024
Fornecedores de bens e serviços 2.980.973,50 1.933.326,85
Outras contas a pagar 101.926,72 111.625,29
Total 3.082.900,22 2.044.952,14
Nota 16 - Adiantamento de Cliente: Os valores registrados referem-se a mensalidades e 
anuidades escolares recebidas antecipadamente, cuja competência é do exercício seguinte.
Descrição 2025 2024
Adiantamento de Cliente 4.255.694,75 3.587.162,73
Total 4.255.694,75 3.587.162,73
Nota 17 - Receitas Operacionais - Serviços Educacionais: O valor consignado na de-
monstração de resultados está composto da seguinte forma:
Ano 2025 2024
Receita Operacional
Anuidades escolares sem gratuidades (a) 69.498.614,27 63.422.604,43
Anuidades escolares com gratuidades (b) 19.719.070,19 17.435.894,45
Outras receitas educacionais (c) 6.782.961,71 6.715.355,08
Dedução da Receita
Convenção coletiva (d) (3.087.840,22) (2.953.696,00)
Gratuidades bolsas de estudo integrais - 100%(e) (19.217.787,52) (16.900.132,95)
Gratuidades bolsas de estudo parciais - 50% (f) (501.282,67) (535.764,50)
Devoluções Encargos Educacionais (g) (102.707,08) (75.718,98)
Descontos Concedidos (h) (4.310.963,79) (4.078.405,03)
Total da Receita Atividades - Educação Básica 68.780.064,89 63.030.139,50
a) As receitas da entidade oriundas de atividades fins, conforme estatuto social, são 
mensuradas pelo valor da contraprestação recebida ou a receber, baseada na planilha de 
custo educacional (Lei nº 9.870/99) e formalizando pelos contratos de prestação de ser-
viços educacionais. b) Registro do valor das mensalidades ofertadas pela Entidade por 
meio de gratuidades sociais. O montante registrado neste item não agrega saldo de resul-
tado operacional líquido, pois o valor é totalmente deduzido nas contas de gratuidades 
com bolsa de estudo. c) Outras Receitas Educacionais, correspondem a cursos extra-curri-
culares, venda de mercadorias, receitas com locações, doações e outros reembolsos. 
d) Convenção coletiva concedida a professores e demais classes vinculadas a sindicatos 
com benefício previsto em convenção coletiva. e) Gratuidades concedidas na forma da Lei 
Complementar nº 187/2021, Bolsas de Estudo Integrais (100%). f) Gratuidades concedi-
das na forma da Lei Complementar nº 187/2021, Bolsas de Estudo Parciais (50%). 
g) Devoluções de encargos educacionais. h) Descontos Concedidos. Nota 18 - Parceria c/
Restrição: Resumo da utilização da parceria com restrição:
Descrição 2025 2024
Prefeitura Municipal de Divisópolis/MG – 155.000,00
Organização das Nações Unidas para a Educação,
 Ciência e Cultura - UNESCO - Projeto O Vale dos Sonhos 45.639,00 104.361,00
Total 45.639,00 259.361,00
Resumo do recebimento da parceria com restrição:
Descrição 2025 2024

Secretaria Municipal de Educação de Portel
Não há repasse 

financeiro
Não há repasse 

financeiro
Prefeitura Municipal de Divisópolis/MG – 100.000,00
Organização das Nações Unidas para a Educação,
 Ciência e Cultura - UNESCO - Projeto O Vale dos Sonhos 15.000,00 135.000,00
Total 15.000,00 235.000,00
Nota 18.1 Secretaria Municipal de Educação de Portel:

Secretaria Municipal de Educação de Portel
CNPJ: 04.876.477/0001-80
Endereço: Rua Magalhães Barata, s/nº, Centro, Portel/PA
Serviço/Programa/Projeto/Ação Contemplada: Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - SCFV
Objeto da Parceria: Cooperação Técnica a cooperação mútua entre os partícipes a 
prestação de serviço educacional a 230 (duzentos e trinta) estudantes regularmente 
matriculados nas Escolas Municipais de Portel, do 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental 
na aplicação da base diversificada do currículo Municipal da Rede de Ensino de Educação 
na zona urbana do Município de Portel- PA, no contraturno escolar, por quatro horas 
diárias, de segunda a sexta-feira.
Vigência: O Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado pelo mesmo período, contado da data da sua assinatura.
Termo de parceria assinado em: 04/06/2025.
Valor: Não houve transferência de recursos financeiros entre os partícipes para a 
execução do presente Termo de Cooperação Técnica
Público Alvo: Crianças e Adolescentes regularmente matriculados nas Escolas 
Municipais de Portel, do 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental.
Nota 18.2 Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura - Unesco:

Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura - UNESCO
CNPJ: 03.736.617/0001-68
Endereço: Setor de Ciências Humanas e Sociais - SAUS Quadra 5, Bloco H, Lote 6, 
9º andar, CEP: 70070-912, Brasília-DF, Brasil
Serviço/Programa/Projeto/Ação Contemplada: Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - SCFV
Objeto da Parceria: Equipar com recursos tecnológicos um ambiente que possibilite 
diferentes aprendizagens. Possibilitar culturalmente, crianças e adolescentes, em 
situação de risco pessoal e social e com deficiência, visando assegurar a educação de 
qualidade, erradicar o analfabetismo e proporcionar a inclusão tecnológica e digital, 
fomentando o exercício da cidadania de forma crítica e participativa, a inclusão social, a 
igualdade de oportunidades e a democracia.
Vigência: 25/02/2024 até a aprovação pela UNESCO do trabalho apresentado pela 
Congregação Agostiniana Missionária de Assistência e Educação/Centro de Acolhida 
Santo Agostinho
Valor: R$15.000,00 (quinze mil reais).
Público Alvo: Crianças e adolescentes, na faixa etária de 06 a 15 anos e adolescentes de 
15 a 17 anos em situação de vulnerabilidade socioeconômica da cidade de Divisópolis/MG.
Nota 19 - Aplicação dos Recursos e Compromisso com a Gratuidade na Educação 
Básica: As aplicações dos recursos em Gratuidades atenderam o que preceitua a Constitui-
ção Federal no Art. 195, I e §7º, que concede a isenção da Contribuição Social (INSS) às 
entidades beneficentes de assistência social que atendem as exigências estabelecidas no 
Art. 20 da Lei Complementar 187/2021. A Congregação Agostiniana Missionária de Assis-
tência e Educação, no exercício fiscal de 2024, concedeu gratuidades de acordo com os 
critérios previstos na Lei Complementar nº 187/2021, regulamentada pelo Decreto 
11.791/2023. Para a elaboração dos Demonstrativos Contábeis, a contabilidade pautou-
se na Lei Complementar nº 187/2021, como segue: a) Do Programa de Bolsas de Estudo: 
A Congregação Agostiniana Missionária de Assistência e Educação por meio do Programa de 
Bolsas de Estudo, normatizado em todas as unidades mantidas de Educação Básica, conce-
de bolsas de estudo para alunos em situação de vulnerabilidade social e econômica por 
meio de suas unidades mantidas de educação básica, conforme atribuições previstas no 
Estatuto Social e em cumprimento a Lei Complementar nº 187/2021 e o Decreto 
11.791/2023. A Congregação Agostiniana Missionária de Assistência e Educação mantem 
2 (duas) unidades educacionais totalmente gratuitas, a saber: Centro de Integração Social 
Santo Agostinho - Rio de Janeiro e Centro Educacional Santo Agostinho - São Paulo. Nestas 
unidades são concedidas bolsas de estudo integral - 100% (cem por cento) a todos os 
alunos da Educação Infantil - Pré-escola e Ensino Fundamental - Anos Iniciais, promovendo 
o cuidar e o educar de forma integrada. Todas as unidades que compõem a Rede Agostinia-
na de Educação, somente, concedem Bolsas de Estudo por meio do Processo Seletivo de 
Bolsa de Estudo realizado anualmente. É realizado a avaliação da situação socioeconômica 
do grupo familiar por profissional de Serviço Social devidamente inscrito no Conselho Re-
gional de Serviço Social - CRESS, nos parâmetros estabelecidos pela Lei Complementar 
nº 187/2021, no art. 19, § 1º incisos I e II. b) Do Programa de Apoio ao Aluno Bolsista: 
O Programa de Apoio ao Aluno Bolsista da Congregação Agostiniana Missionária de Assis-
tência e Educação, está tipificado como Benefícios Tipo I e estruturado em conformidade 
com a Lei Complementar 187/2021 e o Decreto 11.791/2023. A entidade, por meio do 
Centro Educacional Santo Agostinho e o Centro de Integração Social Santo Agostinho 
concede aos alunos bolsistas: alimentação, uniforme e material didático (livros). A Congre-
gação Agostiniana Missionária de Assistência e Educação possui registros que comprovam 
a oferta de gratuidades na forma de bolsas de estudo e benefícios complementares, confor-
me estabelecido pela Lei 187/2021, art. 19, § 3º e 4º c) Demonstrativo da Concessão de 
Recursos em Gratuidades na Educação Básica no Exercício Fiscal 2025: A Congregação 
Agostiniana Missionária de Assistência e Educação cumpriu as exigências estabelecidas 
na Lei Complementar nº 187/2021 e no Decreto nº 11.791/2023 por meio da concessão 
de Bolsas de Estudo em suas unidades mantidas de Educação Básica, devidamente conta-
bilizadas em conta própria.
Quantidade 2025 2024
Total de Alunos Matriculados (a) 5.750 5.754
Alunos - Bolsa de Estudo Integral (LC 187/2021) 951 933
Alunos - Bolsa de Estudo Integral e com 
 deficiência (LC 187/2021) – –
Alunos - Bolsa de Estudo Integral e em 
 Tempo Integral (LC 187/2021) – –
Número total de Alunos com Bolsa de Estudo 
 Integral (LC 187/2021) (b) 951 933
Outras Bolsas de Estudo Integrais (b) 110 82
Alunos inadimplentes (c) 83 87
Alunos Pagantes: (a) - (b) - (c) 4.606 4.652
Alunos - Bolsa de Estudo Parcial - 50% 
 (LC 187/2021) 53 64
Nº Total de Alunos com Bolsa de Estudo Parcial - 50% 53 64
Nº Total de Bolsas de Estudo Integrais Equivalentes 978 965
Outras Bolsas de Estudo Parciais – –
Cálculo dos Benefícios Complementares 2025 2024
Montante dos custos realizados pela entidade 
 com os benefícios complementares 695.661,83 668.653,20
Receita Bruta anual de mensalidades 89.217.684,46 80.858.501,88
Total de Alunos matriculados excluindo-se 
 os inadimplentes 5.667 5.667
Valor de referência utilizado para conversão 
 dos Benefícios Complementares 15.741,53 14.268,31
Bolsas de Estudo integrais convertidas 
 em Benefícios Complementares

44 46
Atendido Atendido

Limite de Benefícios Complementares 
 (até 25% do máximo de bolsas integrais) 326 233
Número de Benefícios Complementares 
 utilizados no cálculo 44 46

Verificação do Atendimento das 
 Proporções de Bolsas de Estudo

2025 2024
Art. 20 Lei Comp. nº 187

Quantidade mínima de bolsas de estudo 1/5 Atendido Atendido
Quantidade mínima de bolsas de estudo 1/9 Atendido Atendido
Número de Bolsas de Estudo 1/5 exigido 921 930
Número de Bolsas de Estudo 1/9 exigido 512 517
Número de Bolsas de Estudo concedidas pela 
 Entidade sem os Benefícios Complementares 978 965
Número de Bolsas de Estudo concedidas pela Enti-
 dade, somando-se os Benefícios Complementares 1.022 1.011
Nota 20 - Aplicação de Gratuidades e Atendimentos na Área da Assistência Social:
O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, ofertado pela Congregação
Agostiniana Missionária de Assistência e Educação por meio de suas unidades mantidas,
constitui-se como espaço de convivência para Crianças e Adolescentes a partir de diálogos 
e fazeres que possibilitem alternativas para o desenvolvimento do protagonismo e da au-
tonomia infanto-juvenil. Possui caráter preventivo e proativo, antecipa-se às situações de
desproteção familiar e àquelas constatadas no âmbito público, oferecendo aos usuários
alternativas emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade social. As interven-
ções são pautadas em experiências lúdicas, culturais e esportivas como formas de expres-
são, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social, conforme prevê a Tipifica-
ção Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS n° 109/2009). Segue,
abaixo, o consolidado do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV/
desenvolvidos pelas unidades mantidas de Assistência Social.

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
Centro de Acolhida Santo Agostinho - Divisópolis/MG

Atividades Socioassistenciais
2025 2024

-  Arte de Lembrar
-  Esporte é Vida -  Arte de Lembrar
-  Alimentação Saudável -  Esporte é Vida
-  Capoarte -  Alimentação Saudável
-  Inclusão Digital -  Capoarte
-  Dia a Dia do Saber -  Somos Todos Artistas
-  Pedagogia da Roda -  Expressão e Arte Corporal
-  Somos Todos Artistas -  Inclusão Digital
-  Expressão e Arte Corporal -  Dia a Dia do Saber
Nº de Usuários Atendidos: 220 Nº de Usuários Atendidos: 220
Valores Aplicados: Valores Aplicados:
-  Congregação Agostiniana: R$ 1.201.000,00 -  Congregação Agostiniana: R$ 888.500,00
-  Organização das Nações Unidas para a 

Educação, Ciência e Cultura - UNESCO: 
R$ 15.000,00

-  Organização das Nações Unidas para a 
Educação, Ciência e Cultura - UNESCO: 
R$ 135.000,00

-  Secretaria de Municipal de Assistência 
Social de Divisópolis: R$ 100.000,00

Centro de Acolhida Madre Evangelina - Unidade Portel/PA
Atividades Socioassistenciais

2025 2024
-  Educando Através da Música -  Educando Através da Música
-  Esporte: Tudo Pela Saúde -  Esporte: Tudo Pela Saúde
-  Entrelinhas -  Entrelinhas
-  Dia a Dia do Saber -  Dia a Dia do Saber
-  Navegando no Conhecimento, Vamos 

Digitando Nosso Futuro
-  Navegando no Conhecimento, Vamos 

Digitando Nosso Futuro
Nº de Usuários Atendidos: 237 Nº de Usuários Atendidos: 120
Valor Aplicado Valor Aplicado
-  Congregação Agostiniana: R$ 965.250,00 -  Congregação Agostiniana: R$ 789.420,00

Centro de Acolhida Madre Evangelina - Unidade Soure/PA
Atividades Socioassistenciais

2025 2024
-  Driblando as Adversidades em Busca de 

um Futuro Melhor
-  Driblando as Adversidades em Busca de 

um Futuro Melhor
-  A Música Transformando Vidas Para uma 

Sociedade Melhor
-  A Música Transformando Vidas Para uma 

Sociedade Melhor

-  Balé e Dança: Transformando Realidades 
na Busca de um Mundo Menos Desigual

-  Ginástica Rítmica: Ampliando Horizontes 
e Transformando Realidades na Busca de 
um Mundo Menos Desigual

-  Navegando no Conhecimento Vamos 
Digitando Nosso Futuro

-  Navegando no Conhecimento Vamos 
Digitando Nosso Futuro

-  Leitura: Não se Pode Falar de Educação 
sem Amor

-  Leitura: Não se Pode Falar de Educação 
sem Amor

Nº de Usuários Atendidos: 418 Nº de Usuários Atendidos: 395
Valor Aplicado: Valor Aplicado:
-  Congregação Agostiniana R$ 519.750,00 -  Congregação Agostiniana R$ 741.377,94

Centro de Integração Social Santo Agostinho - Rio de Janeiro/RJ
Atividades Socioassistenciais

2025 2024
-  O Conhecimento é uma Troca Constante -  O Conhecimento é uma Troca Constante
-  Arte se Faz Com Tinta, Pincel e Alegria -  Arte se Faz Com Tinta, Pincel e Alegria
-  Fazendo da Inclusão Digital um Projeto 

de Inclusão Social
-  Fazendo da Inclusão Digital um Projeto 

de Inclusão Social
-  Socialização Por Meio do Esporte -  Socialização Por Meio do Esporte
-  Explorando o Pensamento -  Explorando o Pensamento
-  Parceria de Sucesso: Escola e Família -  Parceria de Sucesso: Escola e Família
-  Comunicação e Expressão Através dos 

Movimentos
-  Comunicação e Expressão Através dos 

Movimentos
-  Musicalizando Com Alegria -  Musicalizando Com Alegria
-  Partiu Brincar e Conhecer - Colônia de 

Férias
-  Partiu Brincar e Conhecer - Colônia de 

Férias
-  Reflexão da Pluralidade Religiosa -  Reflexão da Pluralidade Religiosa
-  Boneco de Lata - Robótica -  Boneco de Lata - Robótica
Nº de Usuários Atendidos: 97 Nº de Usuários Atendidos: 102
Valor Aplicado: Valor Aplicado:
-  Congregação Agostiniana R$ 947.830,00 -  Congregação Agostiniana R$ 855.600,00

Centro Educacional Santo Agostinho - São Paulo/SP
Atividades Socioassistenciais

2025 2024
-  Arte em Movimento -  Arte em Movimento
-  Capoeira: Arte e Cultura Popular -  Capoeira: Arte e Cultura Popular
-  Construindo Caminhos Através das Artes
Nº de Usuários Atendidos: 53 Nº de Usuários Atendidos: 70
Valor Aplicado: Valor Aplicado:
-  Congregação Agostiniana R$ 650.550,00 -  Congregação Agostiniana R$ 405.600,00
Nº Total de Usuários Atendidos: 1.025 Nº Total de Usuários Atendidos: 886
Total Geral de Valores Aplicados: 
R$ 4.284.380,00

Total Geral de Valores Aplicados: 
R$ 3.348.740,00

Nota 21 - Despesas Gerais e Administrativas Educacionais:
Descrição 2025 2024
Serviços de Terceiros 6.848.160,86 6.703.404,84
Utilidades e Serviços 1.727.869,80 1.630.131,24
Materiais de Consumo 3.945.565,57 3.592.087,98
Despesa com Marketing e Eventos 392.286,00 405.750,20
Despesas com Manutenção 1.848.805,46 2.331.348,05
Despesas Gerais 3.070.275,68 2.749.481,80
Total 17.832.963,37 17.412.204,12
Nota 22 - Despesas Gerais E Administrativas Assistenciais:
Descrição 2025 2024
Serviços de Terceiros 252.348,70 296.463,66
Utilidades e Serviços 141.332,43 118.237,11
Materiais de Consumo 237.692,54 256.067,27
Despesa com Marketing e Eventos 340,00 2.400,00
Despesas com Manutenção 408.712,95 208.738,92
Despesas Gerais 503.765,95 388.293,11
Total 1.544.192,57 1.270.200,06
Nota 23 - Despesas Gerais e Administrativas Mantenedora:
Descrição 2025 2024
Serviços de Terceiros 2.431.562,98 2.241.785,79
Utilidades e Serviços 368.768,72 321.626,10
Despesas Ocupação de Imóveis 358.363,19 320.724,73
Materiais de Consumo 127.247,85 137.463,25
Despesa com Marketing e Eventos 6.000,00 6.000,00
Despesas com Manutenção 227.056,93 286.619,02
Despesas Gerais 2.600.630,57 2.473.687,73
Total 6.119.630,24 5.787.906,62
Nota 24 - Despesas com Pessoal Educacional:
Descrição 2025 2024
Salário e Remunerações 32.246.827,29 29.443.889,24
Programa de Benefícios a empregados 842.815,52 729.946,03
Estagiários 111.771,31 85.716,31
Jovem Aprendiz 35.650,24 27.292,33
Apropriação de Férias e 13º Salário 7.539.992,41 6.646.372,55
Processos Judiciais 213.413,28 107.737,76
Total 40.990.470,04 37.040.954,21
Nota 25 - Despesas com Pessoal Assistenciais:
Descrição 2025 2024
Salário e Remunerações 1.810.603,83 1.637.537,57
Programa de Benefícios a empregados 176.955,09 170.002,14
Estagiários 1.047,54 1.135,91
Jovem Aprendiz 843,83 165,59
Apropriação de Férias e 13º Salário 426.176,39 373.613,67
Total 2.415.626,68 2.182.454,88
Nota 26 - Despesas com Pessoal Mantenedora:
Descrição 2025 2024
Salário e Remunerações 1.487.956,81 1.296.034,46
Programa de Benefícios a empregados 345.530,16 278.792,43
Apropriação de Férias e 13º Salário 329.125,98 307.849,12
Total 2.162.612,95 1.882.676,01
Nota 27 - Benefícios com a Isenção das Contribuições Sociais: A Congregação Agosti-
niana Missionária de Assistência e Educação é imune de impostos e contribuições chance-
lada pela Constituição Federal de 1988, artigo 195, parágrafo 7º e pelo Supremo Tribunal 
Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 4480 em 
27/03/2020. O benefício usufruído pela entidade com a isenção da cota patronal do INSS
está demonstrado no quadro abaixo:
Isenções Usufruídas 2025 2024
Total das Isenções 10.651.495,63 9.685.966,40
Nota 28 - Cobertura de Seguros: A política da Entidade é manter cobertura de seguros
para os bens do imobilizado, sujeitos a riscos e por montantes julgados suficientes para 
cobrir sinistros, considerando a natureza de suas atividades e orientação dos seus 
consultores de seguros.

São Paulo, 31 de dezembro de 2025

Diretoria
Maria Gonçalves Assis - Diretora Presidente

C.P.F. 121.735.841-20 - RG: 31.357-63
Edinalva do Nascimento Brito - Diretora Financeira

C.P.F. 574.840.072-34 - RG: 36.322.934-6
Contadora

Eliane Augusta Ambrósio - CRC SP-228655/Q-4 - C.P.F 281.517.858-37

Nota 10 - Imobilizado: Tendo em vista uma análise do uso dos imóveis da entidade, e também a norma contábil que determina que a entidade deve considerar o uso esperado do 
ativo, na determinação da vida útil do mesmo, concluímos que a taxa atualmente utilizada de 4% ao ano, que corresponde a uma vida útil de 25 anos não representa a realidade dos 
imóveis da entidade. Revisamos nossas estimativas anteriores e decidimos que a partir do ano de 2021 a taxa utilizada será de 2,86% que corresponde a uma vida útil de 35 anos. 

Bem Saldo Líquido 2025 Aquisição (–) Baixas Transferências
(–) Depreciação 

Acumulada Saldo Líquido 2024 % Taxa
Terrenos 61.170.746.99 – (1.500.000,00) – 62.970.746,99 –
Terrenos (Realizar) – – 1.500.000,00 – – (1.800.000,00) –
Edifícios 62.386.250,79 385.000,00 – (1.805.245,55) 63.806.496,34 2,86%
Obras em andamento 27.299.439,07 11.571.020,99 – – 15.728.418,08 –
Aparelhos de som 111.652,24 15.006,77 – – (11.507,00) 108.152,47 10%
Biblioteca 140.032,27 – – – (14.798,88) 154.831,15 10%
Computadores 403.322,90 104.145,92 – – (82.442,52) 381.619,50 20%
Equipamentos telefônicos 42.229,50 13.091,72 – – (4.291,49) 33.429,27 10%
Instalações 2.151.492,55 703.409,95 – – (187.189.84) 1.635.272,44 10%
Maquinas e equipamentos 3.361.343,30 557.822,10 – – (329.446,93) 3.132.968,13 10%
Material didático e pedagógico 15.910,03 – – – (1.680,65) 17.590,68 10%
Moveis e utensílios 2.926.226,47 1.390.320,68 – – (247.585,22) 1.783.491,01 10%
Veículos 101.029,40 – – – (10.672,13) 111.701,53 10%

160.109.675,51 14.739.818,13 – – (2.694.860,21) 148.064.717,59

Bem Saldo Líquido 2024 Aquisição (–) Baixas Transferências
(–) Depredação 

Acumulada Saldo Líquido 2023 % Taxa
Terrenos 62.970.746,99 – – – – 62.970.746,99 –
Terrenos (Realizar) (1. 8OO.000,00) – – – – (1.8OO.000,00) –
Edifícios 63.806.496,34 309.100,00 – (1.852.472,01) 65.349.868,35 2,86%
Obras em andamento 15.728.418.08 4.268.747,54 – – 11.459.670,54 –
Aparelhos de som 108. 152,47 9.359,10 – – (10.733,79) 109.527,16 10%
Biblioteca 154.831,15 – – – (16.363,66) 171.194,81 10%
Computadores 381.619,50 140.760,60 – – (67.705,56) 308.567,46 20%
Equipamentos telefônicos 33.429,27 1.315,90 – – (3.440,16) 35.553,53 10%
Instalações 1.635.272,44 885.277,50 – – (163.948,12) 913.942,76 10%
Máquinas e equipamentos 3.132.968,13 1.085.088,75 – – (285.027,15) 2.332.906,53 10%
Material didático e pedagógico 17.590,65 – – – (1.858,20) 19.448,88 10%
Moveis e utensílios 1.783.491,01 235.244,77 – – (183.278,78) 1.731.525,02 10%
Veículos 111.701,53 – – – (11.799,49) 123.501,02 10%

148.064.717,59 6.934.894,49 – – (2.596.629,95) 143.726.453,05

NOTA 10.1 - Terrenos - Obrigações a Realizar: Conforme divulgado em exercícios ante-
riores, a entidade havia recebido, por doação do Município de Jataí/GO, um terreno urbano 
com área de 20.583,98 m², avaliado em R$ 1.800.000,00, destinado à implantação de 
instituição de ensino, nos termos da legislação municipal aplicável. A referida doação es-
tava condicionada ao cumprimento de encargos, incluindo a realização de obras no prazo 
estabelecido, sob pena de reversão do imóvel ao patrimônio do Município. No exercício de 
2025, conforme Escritura Pública de Reversão de Doação, formalizada em 14/07/2025, e 
demais documentos correlatos, a entidade e o Município de Jataí/GO acordaram a reversão 
amigável da doação, em razão do não cumprimento das condições estabelecidas. Dessa 
forma, o imóvel foi devolvido ao Município, sem direito a indenização, conforme previsto 
nas cláusulas da doação original. Ressalta-se que referido bem não estava registrado no 
ativo da entidade, sendo anteriormente apenas divulgado em notas explicativas, não ha-
vendo, portanto, impacto no resultado do exercício em decorrência dessa operação. 
Nota 10.2 - Obras em Andamento: As obras em andamento representam o valor bruto dos 
custos diretamente relacionados a projetos específicos de adequação predial e obras civis 
que agregam vida útil aos imóveis. À medida que forem concluídas e entrarem em opera-
ção, serão reclassificadas para contas específicas e submetidas à depreciação, conforme 
suas respectivas vidas úteis. As aquisições registradas em obras em andamento, no mon-
tante de R$ 27.299.439,07, referem-se a edificações ainda não concluídas nas seguintes 
unidades: • Sede - São Paulo: Em 2025, foram iniciadas benfeitorias no imóvel localizado 
na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, nº 738, com o objetivo de valorização para loca-
ção, totalizando R$ 242.000,00. • Centro Educacional Santo Agostinho II (CESA) - São 
Paulo: Para atendimento às exigências da Secretaria Municipal de Educação, foi iniciada 
em 2025 a instalação de elevador, com investimento de R$ 545.208,21. • Colégio Santo 
Agostinho - Goiânia: Residência das Irmãs - Em 2023, foi iniciada a construção de uma 
nova residência para as irmãs que atualmente residem nas dependências do colégio. O in-
vestimento totaliza R$ 2.842.863,30, com o objetivo de proporcionar um espaço mais 
adequado, confortável e exclusivo para a comunidade religiosa. Teatro - Em 2025 iniciou a 
ampliação do teatro para criação de novos camarins, com o objetivo de atender à crescen-
te demanda por locações, no valor de R$ 522.675,18. Colégio Santo Agostinho - Em 
2025, foi iniciada obra na área anteriormente ocupada pela antiga residência das irmãs, a 
qual foi demolida, com o objetivo de ampliar a estrutura do colégio por meio da construção 
de novas salas de aula destinadas ao ensino médio, bem como de espaços para atendimen-
to aos alunos do período estendido, totalizando investimento de R$ 4.527.412,67. • Co-
légio Nossa Senhora Mãe de Deus - Catalão: A construção de um museu, destinado a 
preservar as memórias e a trajetória das Irmãs Agostinianas no Brasil, foi iniciada em 2021. 
A obra está sendo realizada na unidade do colégio, em Catalão, e também contemplou 
intervenções como substituição do telhado e piso, totalizando investimento de R$ 
4.338.908,50. A execução sofreu atrasos em decorrência do abandono por parte da empre-
sa inicialmente contratada. No referido exercício de 2025, houve o desenvolvimento do 
projeto arquitetônico para retomada no próximo ano. • Colégio Nossa Senhora do Bom 
Conselho - Jataí: Foi realizado investimento de R$ 14.280.371,21 na ampliação e moder-
nização da infraestrutura do colégio. As obras iniciadas no ano de 2022, contemplam a 
construção de novas salas de aula e melhorias estruturais voltadas ao atendimento da 
crescente demanda por vagas. Durante a execução, houve substituição da empresa inicial-
mente contratada, com a contratação de nova prestadora para continuidade do projeto, 
impactando o prazo de conclusão. Parte da estrutura entrou em operação em agosto de 
2025, proporcionando ambiente adequado, seguro e com maior capacidade de atendimen-
to, contribuindo para a expansão das atividades educacionais.

Nota 11 - Intangível: Saldo 
líquido 

2025

(–) 
Amortização 

acumulada

Saldo 
líquido 

2024Bem
Aqui- 
sição

(–) 
Baixas

Transfe- 
rências

Software 49.222,47 – – – (10.999,42) 60.221,89

Bem

Saldo 
líquido 

2024
Aqui- 
sição

(–) 
Baixas

Transfe- 
rências

(–) 
Amortização 

acumulada

Saldo 
líquido 

2023
Software 60.221,89 – – – (13.457,38) 73.679,27
Nota 12 - Provisão para Contingência: Em atendimento a Resolução CFC 1.180/09 a 
administração da entidade constitui provisão para cobrir eventuais ações judiciais na es-
fera trabalhista, civil.
Resumo de causas prováveis ano 2025:
Escritório Responsável Processo Valor
Alberto Magno não informado 40.000,00
Anderson & Rodrigues 5070619-53.2020.8.09.0029 201.381,20
Ramos Silva Advogados 5130869-85.2022.8.13.0024 30.000,00
Ramos Silva Advogados 5156201-25.2020.8.13.0024 12.032,08
Total 283.413,28
Resumo das Causas Possíveis ano 2025:
Escritório Responsável Processo Valor
Graça Couto 0707410-19.2021.8.07.0016 280.258,39
Anderson & Rodrigues 1000652-66.2025.5.02.0608 102.972,44
Anderson & Rodrigues 73.2025.5.02.0608 5406524-80.2019.8.09.0029 7.650,00
Anderson & Rodrigues 1001585-36.2025.5.02.0609 110.742,16
Anderson & Rodrigues 1088588-83.2025.5.26.0100 32.865,67
Anderson & Rodrigues 4034608-73.2025.8.26.0100 1.000,00
Ramos Silva Advogados 5159845-73.2020.8.13.0024 19.356,00
Ramos Silva Advogados 5085823-44.2020.8.13.0024 8.696,00
Total 563.540,66
Resumo de causas prováveis ano 2024:
Escritório Responsável Processo Valor
Anderson & Rodrigues 1001686-34.2022.5.02.0074 154.638,84
Alberto Magno não informado 40.000,00
Alberto Magno 0011046-66.2024.5.18.0018 51.300,00
Ramos Silva Advogados 5130869-85.2022.8.13.0024 30.000,00
Anderson & Rodrigues 1000.674-21.2024.5.02.0007 1.900,00
Anderson & Rodrigues 1000494-06.2024.5.02.0039 7.647,68
Total 285.486,52
Resumo das Causas Possíveis ano 2024:
Escritório Responsável Processo Valor
Graça Couto 0707410-19.2021.8.07.0016 352.588,78
Ramos Silva Advogados 5085823-44.2020.8.13.0024 8.696,00
Ramos Silva Advogados 5159845-73.2020.8.13.0024 19.356,00
Rodrigo Diniz 5070619-53.20203.8.09.0029 201.381,20
Rodrigo Diniz 5406524-80.2019.8.09.0029 15.000,00
Total 597.021,98 
Nota 13 - Obrigações Trabalhistas e Sociais:
Descrição 2025 2024
Obrigações com Empregados 112.271,36 53.215,56
Provisões Trabalhistas 3.442.642,14 2.909.733,22
Obrigações Sociais 1.166.320,94 1.043.769,76
Total 4.721.234,44 4.006.718,54
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TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
33ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 33ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 33ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 09h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 09h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
38ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 38ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 38ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 -NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
47ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 47ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 47ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
56ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 56ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 56ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 16h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 16h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores .

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
67ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 67ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 67ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
78ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 78ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 78ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
84ª E 85ª SÉRIES DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 84ª e 85ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do 
“TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DAS 84ª E 85ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assem-
bleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido 
insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patri-
mônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido 
no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.
br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
86ª E 87ª SÉRIES DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 86ª e 87ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do 
“TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DAS 86ª E 87ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assem-
bleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido 
insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patri-
mônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido 
no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.
br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
92ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 92ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 92ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
34ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 34ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 34ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
1ª SÉRIE DA 4 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 1ª Série da 4ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 
DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. EM QUE ATUAM COMO CEDENTES AS SOCIEDADES CIA. MELHORAMENTOS DE CALDAS NOVAS E 
MAGISTER PLANEJAMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h30, e, em caso de não instalação da 
Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h30, por meio da plataforma 
“Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a 
não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado 
que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, 
sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da 
Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@
vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
46ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 46ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 46ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 16h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 16h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis da Congregação Agostiniana Missionária de Assistência e Educação
Ilmas. Sras. Diretoras da Congregação Agostiniana Missionária de Assistência e 
Educação - São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da 
Congregação Agostiniana Missionária de Assistência e Educação (Entidade), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas 
demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as principais políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em 
nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Congregação 
Agostiniana Missionária de Assistência e Educação, em 31 de dezembro de 2025, o 
desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 
nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 

evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis: 
A administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade da Entidade continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 

sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 

obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se 
manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o
conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 29 de abril de 2026

& Cia S/S Auditores Independentes Regiane Kida Pecoriello Fabbri
CRC 2 SP 17245/O-0 Contadora - CRC 1 SP 193797/O-0
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Balanço patrimonial Nota 31/12/2025
Ativo Circulante
 Caixa e equivalente de caixa 4 11.723
 Contas a receber 5 54.083
 Tributos a recuperar 6 267
 Adiantamentos fornecedores 7 4.457
 Despesas antecipadas 193
 Outras contas a receber 4
 Contas a receber de acionistas 8 65.343

136.070
Ativo Não Circulante
 Imposto fiscal diferido 9 3.154
 Contas a receber de acionistas 8 18.021
 Direito de uso arrendamento 10 92
 Imobilizado 11 160

21.427
Total 157.497

Balanço patrimonial Nota 31/12/2025
Passivo Circulante
 Fornecedores 12 13.050
 Seguros a pagar 20
 Obrigações sociais e trabalhistas 23
 Obrigações fiscais e tributárias 13 498
 Passivo de arrendamento 14 77
 Empréstimos e financiamentos 15 10.084
 Dividendos a pagar 16 349

24.101
Passivo Não Circulante
 Obrigações fiscais e tributárias 13 166
 Passivo de arrendamento 14 26

192
Patrimônio Líquido
 Capital social 16 136.286
 Ajuste de avaliação patrimonial (4.201)
 Reserva legal 73
 Lucros a deliberar 1.046

133.204
Total 157.497

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração do resultado Nota 31/12/2025
Receita 17 85.553
Custo dos serviços prestados 18 (85.554)
Prejuízo Bruto (1)
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas 19 (3.803)
Prejuízo Operacional (3.804)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 20 15.409
Despesas financeiras 20 (852)

14.557
Lucro antes dos Tributos 10.753
Imposto de renda e contribuição social diferido 9 (2.504)
Lucro do Exercício 8.249
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração do resultado abrangente 31/12/2025
Lucro do Exercício 8.249
 Outros resultados abrangentes - Reconhecimento do 
  ajuste a valor presente de contas a receber de acionista (10.982) 
Resultado Abrangente do Exercício (2.733)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Capital  
social

Reserva  
legal

Reservas de  
reavaliação

Lucros  
acumulados

Lucros a  
deliberar

Total do  
patrimônio  

líquido
Saldo em 13 de janeiro de 2025 – – – – – –
Integralização de capital em 13 de janeiro de 2025 10 10
Integralização de capital em 03 de fevereiro de 2025 136.276 – – – – 136.276
Reconhecimento do ajuste a valor presente sobre o contas 
 a receber de acionistas – – (10.982) – – (10.982)
Resultado líquido do exercício – – – 8.249 – 8.249
Realização do ajuste a valor presente sobre o contas 
 a receber de acionistas – – 6.781 (6.781) – –
Constituição de reserva legal – 73 – (73) – –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – (349) – (349)
A deliberar em assembleia geral – – – (1.046) 1.046 –
Saldo em 31 de dezembro de 2025 136.286 73 (4.201) – 1.046 133.204

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras
Demonstrações dos fluxos de caixa (método indireto)

Nota 31/12/2025
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro do Exercício 8.249
Ajustes
 Depreciação e amortização 19 52
 Juros sobre empréstimos e financiamentos 15 145
 Receitas financeiras (–) AVP Créditos com 
  partes relacionadas 20 (10.138)
 Imposto diferido 9 2.504
 Juros sobre arrendamento 14 8
Lucro ajustado 820
Redução (aumento) nos ativos
 Contas a receber (54.083)
 Tributos a recuperar (267)
 Adiantamentos fornecedores (4.457)
 Despesas antecipadas (193)
 Outras contas a receber (4)
(Redução) aumento nos passivos
 Fornecedores 13.050
 Seguros a pagar 20
 Obrigações sociais e trabalhistas 23
 Obrigações fiscais e tributárias 664

Nota 31/12/2025
Juros pagos
 Juros sobre empréstimos e financiamentos 15 (61)
 Juros sobre arrendamento 14 (8)
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (44.496)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aumento no imobilizado 11 (173)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de investimento (173)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Aporte de capital 16 46.420
 Captação de empréstimos e financiamentos 15 10.000
 Pagamentos de arrendamentos 14 (28)
Caixa líquido proveniente das atividades 
 de financiamento 56.392
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 11.723
 Caixa e equivalentes de caixa 
  em 13 de janeiro de 2025 –
 Caixa e equivalentes de caixa 
  em 31 de dezembro de 2025 11.723
Aumento líquido de caixa e equivalentes 
 de caixa 11.723

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Notas explicativas às demonstrações financeiras
1. Contexto operacional: A Companhia Paulista de Infraestrutura So-
cial S.A. - CPIS (“Companhia” ou “Concessionária”) foi constituída em 
13 de janeiro de 2025 e sua sede está localizada na Avenida Santo 
Amaro, 1149 cj 43, Vila Nova Conceição, em São Paulo/SP, CEP 04.505-
001 é a concessionária responsável pela concessão administrativa da 
construção, manutenção, conservação, gestão e operação de 16 (de-
zesseis) novas unidades de ensino médio e de ensino fundamental II, 
localizadas nos municípios de Aguaí, Arujá, Atibaia, Campinas, Carapi-
cuíba, Diadema, Guarulhos, Itapetininga, Leme, Limeira, Peruíbe, Salto 
de Pirapora, São João da Boa Vista, São José dos Campos, Sorocaba e 
Suzano, localizada na cidade de São Paulo, capital do estado de São 
Paulo, no lote do contrato determinado lote leste, compreende a pres-
tação de serviços não-pedagógicos, incluindo o fornecimento e manu-
tenção de equipamentos e materiais, bem como a prestação de serviços 
de apoio à gestão escolar, limpeza, zeladoria, vigilância eletrônica, 
alimentação e internet. A concessão foi formalizada por meio de con-
trato celebrado com o estado de São Paulo, por intermédio de sua Se-
cretaria de Educação do Estado de São Paulo - SEDUC, com vigência de 
25 (vinte e cinco) anos, com valor estimado em R$ 1.055.796. Para 
assegurar o cumprimento das obrigações previstas no contrato e a en-
trega das unidades escolares, a Companhia estruturou uma estratégia 
de financiamento pautada nos seguintes pilares: • Compromisso dos 
acionistas: utilização de recursos próprios já aportados, reforçando a 
confiança e o alinhamento dos investidores no sucesso do projeto; 
• Diversificação de fontes de capital: captação de recursos de curto e 
longo prazo junto ao mercado de capitais e a instituições financeiras, 
priorizando instrumentos como debêntures de infraestrutura, que ofe-
recem condições adequadas ao perfil do contrato; • Disciplina financei-
ra e execução gradual: alinhamento entre o cronograma de investimen-
tos e o fluxo de recursos, de forma a preservar liquidez e garantir a 
eficiência na alocação de capital; e • Visão de longo prazo: monitora-

Companhia Paulista de Infraestrutura Social S.A. - CPIS
CNPJ nº 58.800.249/0001-61

Demonstrações financeiras para o exercício de 13 de janeiro de 2025 (data de constituição da Companhia) a 31 de dezembro de 2025 (Valores expressos em milhares de Reais)
Relatório da Administração: A Companhia Paulista de Infraestrutura 
Social S.A. - CPIS (“Companhia”) apresenta seu Relatório da 
Administração, acompanhado das demonstrações financeiras e do 
Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2025. Apresentação da Companhia: A 
Companhia Paulista de Infraestrutura Social S.A. - CPIS, constituída em 
13/01/2025, é uma sociedade de propósito específico (SPE), 
concessionária de Parceria Público-Privada (PPP) Administrativa para a 
gestão e operação de 16 unidades escolares do Estado de São Paulo 
(Bloco Leste), que atenderão aproximadamente 17 mil alunos em 16 
municípios (Aguaí, Arujá, Atibaia, Campinas, Carapicuíba, Diadema, 
Guarulhos, Itapetininga, Leme, Limeira, Peruíbe, Salto de Pirapora, São 
João da Boa Vista, São José dos Campos, Sorocaba e Suzano), pelo 
prazo de 25 anos. Essas unidades integram o cronograma contratual, 
que prevê a entrega de 7 escolas na Fase I (até junho de 2026). 
Adicionalmente, a Companhia antecipou a entrega de 1 escola, 
originalmente prevista para a Fase II (junho de 2027), demonstrando 

evolução positiva em relação ao cronograma inicialmente estabelecido. 
Como evento relevante, destaca-se a inauguração, em março de 2026, 
no município de Aguaí, da primeira unidade do projeto. A obra foi 
concluída em prazo inferior ao previsto contratualmente (90 dias de 
antecedência), evidenciando a capacidade de execução da Companhia. 
A Companhia segue com a execução das 15 escolas restantes, conforme 
o cronograma contratual. A receita reconhecida no exercício refere-se 
substancialmente à receita de construção (CPC 47 e ICPC 01), sem 
geração relevante de receita de contraprestação. A receita relacionada 
aos serviços de construção ou modernização segundo um contrato de 
concessão de serviços é reconhecida ao longo do tempo, de forma 
consistente com as políticas contábeis da Companhia que estabelecem 
o reconhecimento da receita proveniente de contratos de construção. 
A Companhia estimou que eventual margem, líquida de impostos, é 
irrelevante, considerando-a zero. A receita das operações ou serviços é 
reconhecida no exercício em que os serviços são prestados pela 
Companhia. Caso o contrato de concessão de serviços tenha mais de 

uma obrigação de performance, a contraprestação recebida é alocada 
com referência aos preços relativos pelos quais a entidade venderia 
cada um dos serviços entregues separadamente. Acionistas: 
A Companhia Paulista de Infraestrutura Social S.A. - CPIS tem a 
seguinte composição acionária: Companhia Brasileira de Infraestrutura 
- CBI, 40%; Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda., 30%, CLD 
Construtora Laços Detetores e Eletrônica Ltda., 15%, DP Barros 
Pavimentação e Construção Ltda., 10%, e Astra Infraestrutura e 
Concessões Educacionais S.A., 5%. Desempenho Operacional: No 
exercício compreendido entre 13 de janeiro de 2025 e 31 de dezembro 
de 2025, a Companhia registrou receita operacional líquida de 
R$85.553 mil, refletindo o avanço consistente na execução das metas 
operacionais e contratuais estabelecidas no âmbito da concessão. 
Governança Corporativa: A CPIS mantém estrutura de governança 
alinhada às melhores práticas para companhias de capital fechado em 
fase de profissionalização. Os principais elementos da governança são: 
• Conselho de Administração: ativo, com representação de todos os 

acionistas, sendo o foro de aprovação de matérias estratégicas, 
orçamentos consolidados e investimentos relevantes. • Comitê 
Financeiro: reunião mensal com participação da Diretoria. • Diretoria 
Executiva: liderada por CEO profissional com diretorias funcionais 
especializadas. • Auditoria Independente: as Demonstrações 
Financeiras Consolidadas referentes ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025 foram auditadas por KPMG Auditores Independentes 
Ltda., em conformidade com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, conforme parecer integrante deste conjunto de 
demonstrações. • Compliance e Canal de Integridade: em fase de 
implantação, com previsão de operacionalização plena em 2026. 
Auditores Independentes: A KPMG Auditores Independentes Ltda. foi 
contratada para realizar a auditoria semestral das demonstrações 
financeiras para o período findo em 30 de junho de 2025 e a auditoria 
das demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício de 
13 de janeiro de 2025 (data de constituição da Companhia) a 31 de 
dezembro de 2025, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 

Brasil. Destaca-se que, durante o exercício, não foram contratados 
outros serviços junto à auditoria que pudessem comprometer sua 
independência. A contratação dos auditores está fundamentada em 
princípios que asseguram sua autonomia profissional, incluindo: (a) a 
vedação à revisão de seu próprio trabalho; (b) a impossibilidade de 
exercer funções gerenciais; e (c) a proibição de prestar serviços que 
possam configurar conflito de interesse. Adicionalmente, a 
administração da Companhia requer, dos auditores independentes, 
declaração formal atestando que eventuais serviços prestados não 
comprometem sua independência. Agradecimentos: A administração 
da Companhia Paulista de Infraestrutura Social S.A. - CPIS registra seu 
agradecimento aos membros do Conselho de Administração pelo apoio 
estratégico e pela contribuição nas decisões relevantes ao longo do 
exercício. Estendemos também nosso reconhecimento a todos os 
colaboradores pela dedicação e comprometimento demonstrados, bem 
como a todos os parceiros e stakeholders que contribuíram direta ou 
indiretamente para o cumprimento da missão da Concessionária.

mento contínuo das condições de mercado, com flexibilidade para 
ajustar a estrutura de financiamento sempre que houver oportunidades 
de redução de custo ou de mitigação de riscos. Com essa estratégia, a 
Companhia busca equilibrar solidez financeira e eficiência de capital, 
assegurando a sustentabilidade do projeto ao longo de todo o período 
da concessão. Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2025, a 
Concessionária avançou nas iniciativas relevantes para cumprimento do 
contrato de concessão, com destaque para a regularização e início da 
construção das escolas da Fase I estipulados pelo contrato de conces-
são de concorrência internacional. Reforma Tributária: Em 20 de de-
zembro de 2023 foi promulgada a Emenda Constitucional n° 132, que 
instituiu a Reforma Tributária sobre o consumo, a qual substituirá 
gradualmente o PIS, a COFINS, o ICMS e o ISS, com redução significa-
tiva do IPI, pela Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), pelo Impos-
to sobre Bens e Serviços (IBS) e pelo Imposto Seletivo (IS), tendo 
parte de sua implementação regulamentada em 16 de janeiro de 2025 
pela Lei Complementar n° 214/2025. A legislação complementar esta-
beleceu exercício de transição de 2026 a 2032, durante o qual os siste-
mas atual e novo coexistem. Em 2026, primeiro ano da transição, há 
apuração e recolhimento de CBS e IBS em caráter de teste, com alíquo-
tas reduzidas e possibilidade de compensação integral. A mudança 
efetiva da carga tributária inicia-se gradualmente a partir de 2027, com 
a introdução progressiva das alíquotas dos novos tributos e a redução 
escalonada dos tributos atuais, até a substituição integral prevista para 
2032. Para o exercício de 2026, além da apuração em caráter de teste, 
é exigido o destaque informativo de CBS e IBS nas notas fiscais, requi-
sito com o qual a Empresa está em conformidade. Ainda, a definição de 
alíquotas finais, regimes setoriais específicos e determinados parâme-
tros operacionais permanecem sujeita a regulamentações complemen-
tares adicionais. A Companhia mantém a avaliação dos potenciais  
impactos, que serão refletidos nas demonstrações financeiras assim 

que normas definitivas aplicáveis às suas operações forem publicadas. 
Consequentemente, não há efeitos relevantes registrados nas demons-
trações financeiras da Companhia no exercício findo em 31 de dezem-
bro de 2025. 2. Base de preparação: (a) Declaração de conformida-
de (com relação às Práticas contábeis adotadas no Brasil): 
Declaração de conformidade (com relação às Práticas contábeis adota-
das no Brasil). A emissão das demonstrações financeiras foi autorizada 
pela Diretoria executiva em 30 de abril de 2026. Detalhes sobre as 
políticas contábeis da Companhia estão apresentadas na nota explica-
tiva 3. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações fi-
nanceiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem 
àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. (b) Moeda fun-
cional e moeda de apresentação: Estas demonstrações financeiras 
estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Entidade. 
Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais próximo, exce-
to quando indicado de outra forma. (c) Uso de estimativas e julga-
mentos: Na preparação destas demonstrações financeiras, a Adminis-
tração fez julgamentos e estimativas sobre o futuro que afetam a 
aplicação das políticas contábeis da Companhia e os valores reportados 
dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem 
divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de 
uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis 
são reconhecidas no exercício em que as estimativas são revisadas e em 
quaisquer exercícios futuros afetados. Julgamentos e estimativas críti-
cas referentes às práticas contábeis adotadas que apresentam efeitos 
sobre os valores reconhecidos nas demonstrações estão descritas a se-
guir: (i) Julgamentos: Contabilização do contrato de concessão: Na 
contabilização do contrato de concessão, conforme determinado pela 
Interpretação Técnica do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - ICPC 
01 (R1), a Companhia efetua análises que envolvem o julgamento da 
Administração, substancialmente no que diz respeito à aplicação da 

interpretação de contrato de concessão. Determinação das receitas 
de construção: De acordo com o CPC 47, quando a Companhia contra-
ta serviços de construção, deve reconhecer uma receita de construção 
quando realizada pelo valor justo e os respectivos custos transformados 
em despesas relativas ao serviço de construção contratado. A Adminis-
tração da Companhia avalia questões relacionadas à responsabilidade 
primária pela contratação de serviços, mesmo nos casos em que haja 
terceirização dos serviços, dos custos de gerenciamento e do acompa-
nhamento das obras de acordo com o progresso físico Percentage of 
Completion. (II) Incertezas sobre premissas e estimativas Tributos 
diferidos - nota explicativa n° 9: O imposto sobre a renda e contri-
buição social diferidos ativos são reconhecidos para todos os prejuízos 
fiscais não utilizados na extensão em que seja provável que haverá 

lucro tributável disponível para permitir a utilização dos referidos pre-
juízos fiscais no futuro. No momento do reconhecimento dos ativos e 
passivos fiscais diferidos avalia-se a disponibilidade de lucro tributável 
futuro contra o qual diferenças temporárias dedutíveis e prejuízos fis-
cais possam ser utilizados. (d) Base de mensuração: As demonstra-
ções financeiras foram preparadas com base no custo histórico. 

Diretoria
Maurício Andrade Rodrigues da Costa - Diretor Presidente 

Vinicius Mascherini de Lima - Diretor de Engenharia e Operações
Contador

Rafael Tenorio de Lima - CRC SP-301889/O-7

As Demonstrações Financeiras completas e auditadas encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/

Balanços Patrimoniais
    Controladora       Consolidado    

Ativo      2025      2024       2025        2024
Circulante 8.630 5.273 117.075 115.570
Caixa e equivalentes de caixa 1.592 541 13.476 13.461
Contas a receber 5.852 3.178 63.027 66.972
Estoques 474 1 3.157 3.962
Impostos a recuperar 615 1.111 23.249 21.346
Outros créditos 97 442 14.166 9.829
Não circulante 156.020 255.220 160.107 265.137
Partes relacionadas - 83.329 38.053 134.465
Outros créditos - - 1.490 1.453
Investimentos 44.795 52.784 - -
Direito de uso - 3.635 2.159 4.534
Imobilizado - - 6.471 8.120
Intangível 111.225 115.472 111.934 116.565
Total do ativo 164.650 260.493 277.182 380.707
Passivo e      Controladora       Consolidado    
Patrimônio Líquido      2025      2024       2025        2024
Circulante 3.485 4.368 95.469 83.528
Fornecedores 1.471 622 24.109 29.417
Empréstimos e financiamentos - - 14.760 20.914
Arrendamento mercantil - 2.004 1.196 2.491
Obrigações tributárias 373 245 8.992 9.730
Salários e encargos sociais 1.107 1.497 10.596 10.264
Adiantamentos de clientes - - 22.511 6.806
Outras contas a pagar 534 - 13.305 3.906
Não circulante 215.272 279.401 235.478 320.200
Empréstimos e financiamentos - - 233 9.821
Arrendamento mercantil - 2.775 933 2.908
Debêntures - 275.955 - 275.955
Obrigações tributárias - - 3.458 3.482
Adiantamentos de clientes - - 1.036 4.105
Provisões - - 15.546 5.983
Partes relacionadas 215.272 671 214.242 17.916
Outras contas a pagar - - 30 30
Patrimônio líquido (passivo a descoberto)
Capital social 26.281 26.281 26.281 26.281
Prejuízos acumulados (68.709) (51.337) (68.709) (51.337)
Outros resultados abrangentes (11.679) 1.780 (11.679) 1.780

(54.107) (23.276) (54.107) (23.276)
Participação de acionistas 
não controladores - - 342 255

(54.107) (23.276) (53.765) (23.021)
Total do passivo e 
patrimônio líquido 164.650 260.493 277.182 380.707

Fluxo de Caixa das             Controladora          Consolidado    
Atividades Operacionais        2025      2024        2025     2024
Resultado antes do IR e da CS (17.372) (6.170) (14.117) 4.543
Ajustes para reconciliar o lucro 
(prejuízo) antes do IR com 
o caixa (aplicado nas) gerado 
pelas atividades operacionais: 
Resultado de 
equivalência patrimonial (5.470) (13.873) - -
Depreciações e amortizações 5.319 4.246 10.856 4.246
Perdas estimadas em créditos de 
liquidação duvidosa - 1.882 (1.867) 1.485
Provisão para obsolescência de estoque - - 818 330
Juros apropriados 31.022 23.670 35.840 28.659
Resultado de operações descontinuadas - - - 490
Outros resultados abrangentes - (516) (13.459) (366)

13.499 9.239 18.071 39.387
Redução (aumento) em ativos operacionais:  
Contas a receber de clientes (2.674) (2.997) 5.812 (24.279)
Estoques (473) (1) (13) 1.678
Impostos a recuperar 496 (1.089) (1.903) (6.252)
Outros créditos 345 29.205 (4.374) 26.246
Impostos diferidos - - - 3.591
Aumento (redução) em passivos operacionais:  
Fornecedores 849 534 (5.308) 15.252
Obrigações tributárias 128 245 (3.930) (4.829)
Obrigações trabalhistas (390) 1.435 332 (873)

Adiantamentos de clientes - - 12.636 (5.240)
Outras contas a pagar 534 - 9.399 3.143
Provisões - - 9.563 92
Juros pagos - (1.000) (4.740) (7.447)
Caixa líquido gerado pelas 
atividades operacionais 12.314 35.571 35.545 40.469
Fluxo de caixa das atividades de investimento  
Aquisições de imobilizado - - (407) 1.395
Aquisições de intangível - - (24) 329
Baixa de investimentos - 1 - 109
Caixa líquido gerado pelas 
atividades de investimento - 1 (431) 1.833
Fluxo de caixa das atividades de financiamento  
Contraprestação de arrendamentos (2.216) (192) (5.040) (752)
Captação de empréstimos - - 3.416 17.399
Liquidação de empréstimos - - (19.236) (14.332)
Liquidação de debêntures (306.977) - (306.977) -
Operações de mútuos 297.930 (34.871) 292.738 (39.687)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
de financiamento (11.263) (35.063) (35.099) (37.372)
Aumento do saldo de caixa e 
equivalentes de caixa 1.051 509 15 4.930
Caixa e equivalentes de caixa:
No início do exercício 541 32 13.461 8.531
No fim do exercício 1.592 541 13.476 13.461
Aumento do saldo de caixa e 
equivalentes de caixa 1.051 509 15 4.930

    Controladora       Consolidado    
     2025      2024       2025       2024

Receita operacional líquida 28.803 20.642 297.979 281.018
Custo dos serviços e 
das mercadorias vendidos (13.406) (7.679)(199.592)
(178.166)
Lucro bruto 15.397 12.963 98.387 102.852
Receitas (despesas) operacionais:
Despesas comerciais (1.211) (735) (22.341) (21.487)
Despesas gerais e administrativas (556) (126) (31.653) (24.294)
Resultado de equivalência 
patrimonial sobre investimentos 5.470 14.388 - -
Outras receitas e despesas 
operacionais, líquidas (5.402) (8.163) (18.846) (16.000)

(1.699) 5.364 (72.840) (61.781)
Resultado operacional antes do 
resultado financeiro 13.698 18.327 25.547 41.071
Resultado financeiro
Receitas financeiras 106 48 5.953 4.855
Despesas financeiras (31.176) (24.545) (45.617) (41.383)
Lucro (prejuízo) antes do IR e da CS (17.372) (6.170) (14.117) 4.543
Imposto de renda e contribuição social
Correntes - - (3.965) (9.876)

Diferidos - - 797 (1.279)
Prejuízo no exercício antes 
das participações (17.372) (6.170) (17.285) (6.612)
Operações descontinuadas - - - 490
Resultado líquido no exercício das 
operações descontinuadas - - - 490
Resultado líquido no exercício 
antes das participações (17.372) (6.170) (17.285) (6.122)
Resultado líquido atribuído a:
Participação do acionista controlador
 - operação continuada (17.372) (6.170) (17.285) (6.612)
Participação do acionista controlador
 - operação descontinuada - - - 490
Participação do acionista 
controlador - Total (17.372) (6.170) (17.285)
(6.122)
Participação do acionista minoritário
 - operação continuada - - (87) (48)
Participação do acionista minoritário
 - operação descontinuada - - - -
Participação do acionista 
minoritário - Total - - (87) (48)
Prejuízo do exercício (17.372) (6.170) (17.372) (6.170)

         Controladora           Consolidado    
      2025      2024       2025        2024

Prejuízo do exercício (17.372) (6.170) (17.285) (6.122)
Outros resultados abrangentes    
Resultado na conversão das demonstrações 
financeiras de controladas 
situadas no exterior (13.459) (516) (13.801) (366)

(13.459) (516) (13.801) (366)
Resultado abrangente 
total do exercício (30.831) (6.686) (31.086) (6.488)

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das 
Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes 
estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia.

                                               Controladora                                                         Consolidado                             
Outros Patrimônio líquido Participação Total do patrimônio

Capital Prejuízos resultados dos acionistas de acionistas líquido
   social acumulados   abrangentes         controladores  não controladores (passivo a descoberto)

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 26.281 (45.167) 2.296 (16.590) 57 (16.533)
Resultado do exercício - (6.170) - (6.170) 48 (6.122)
Ajustes de conversão de operações em moeda - - (516) (516) 150 (366)
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 26.281 (51.337) 1.780 (23.276) 255 (23.021)
Resultado do exercício - (17.372) - (17.372) 87 (17.285)
Ajustes de conversão de operações em moeda - - (13.459) (13.459) - (13.459)
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 26.281 (68.709) (11.679) (54.107) 342 (53.765)

Demonstração de Resultado

Demonstração do Resultado Abrangente

Eduardo Casasanta Marini - Diretor Presidente
Vaner Benedito da Silva - Diretor de Operações

Kellyn Marques Possacos – Contadora CRC 1SP 332.733/O-1

Demonstração do Fluxo de Caixa

Green4T Serviços S.A.
CNPJ: 09.117.366/0001-10

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Vector Transportes e Tecnologia S.A. e Controladas
CNPJ: 35.823.683/0001-61

Relatório da Administração
Prezados Acionistas: Nos termos da Lei e dos Estatutos Sociais, submetemos à consideração de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado, das Mutações do Patrimônio líquido, do Fluxo de Caixa e/ou notas explicativas, relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 e 2024. Permanecemos à disposição de V. Sas., para quaisquer esclarecimentos que julguem necessários. São Paulo (SP), maio de 2026.  A administração.

Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de Dezembro de 2025 e 2024
(Valores expressos em milhares de reais - R$, com exceção para a quantidade de ações)

Demonstração do Resultado  
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024  

(Valores expressos em milhares de reais - R$)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido  
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024  

(Valores expressos em milhares de reais - R$)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 

(Valores expressos em milhares de reais - R$, com exceção para a quantidade de ações)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em milhares de reais - R$)

Controladora Consolidado
Ativo 2025 2024 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 748 211 977 306
Aplicações e títulos mobiliários 700 5.678 717 9.145
Contas a receber de clientes 8.311 14.193 8.313 14.193
Transações com partes relacionadas 1.696 1.925 1.696 1.925
Estoques – 59 – 59
Impostos a recuperar 1.086 1.091 1.118 1.178
Outras contas a receber 2.057 10 2.057 10
Despesas antecipadas – 26 – 26
Total do Ativo Circulante 14.598 23.191 14.878 26.842
Não Circulante
Aplicações e títulos mobiliários 1.471 1.276 6.808 1.276
Impostos a recuperar 1.373 1.997 1.450 1.997
Investimentos em controladas 5.376 3.576 – –
Imobilizado 1.212 1.535 1.212 1.535
Intangível 46.026 48.033 46.026 48.033
Total do Ativo Não Circulante 55.457 56.416 55.496 52.841
Total do ativo 70.055 79.608 70.374 79.682

Controladora Consolidado
Passivo 2025 2024 2025 2024
Circulante
Fornecedores 991 1.272 1.043 1.272
Obrigações trabalhistas 
 e previdenciárias 1.970 2.455 2.004 2.455
Impostos a recolher 572 410 595 410
Adiantamentos de associadas – 138 – 138
Receitas diferidas – 2.676 209 2.676
Outras contas a pagar 2.075 1.036 2.075 1.110
Transações com partes relacionadas 4.206 – 4.206 –
Total do Passivo Circulante 9.813 7.987 10.132 8.061
Não Circulante
Obrigações em fundo creditório 3.371 13.277 3.371 13.277
Empréstimos e financiamentos 34.564 20.465 34.564 20.465
Receitas diferidas – 1.730 – 1.730
Total do Passivo Não Circulante 37.935 35.472 37.935 35.472
Patrimônio Líquido
Capital social 96.942 96.942 96.942 96.942
Prejuízos acumulados (74.635) (60.793) (74.635) (60.793)
Total do Patrimônio Líquido 22.307 36.149 22.307 36.149
Total do Passivo 70.055 79.608 70.374 79.682

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Receita Líquida de Serviços 
 Prestados 49.801 36.664 49.801 36.664
Custo dos serviços prestados (35.919) (24.587) (35.919) (24.587)
Lucro Bruto 13.882 12.077 13.881 12.077
Receitas (Despesas) Operacionais
Com vendas (477) (14.787) (477) (14.787)
Gerais e administrativas (27.702) (30.055) (29.287) (30.330)
Resultado de equivalência 
 patrimonial (1.135) (238) – –
Outras receitas (despesas) 
 operacionais, líquidas 7 (14) 6 (14)
Prejuízo Operacional antes do 
 Resultado Financeiro (15.425) (33.017) (15.876) (33.054)
Resultado Financeiro, Líquido
Receitas financeiras 7.787 13.399 8.537 13.535
Despesas financeiras (6.203) (9.846) (6.503) (9.890)
Prejuízo antes do Imposto de 
 Renda e da Contribuição Social (13.842) (29.464) (13.842) (29.409)
Imposto de renda e 
 contribuição social corrente – – – (55)
Prejuízo Líquido do Exercício (13.842) (29.464) (13.842) (29.464)

Capital Prejuízos
Social Acumulados Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2024 96.942 (74.634) 22.308
Prejuízo líquido do exercício – (13.842) (13.842)
Saldos em 31 de Dezembro de 2025 96.942 (60.793) 36.149

Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Fluxo de Caixa das Atividades 
 Operacionais
Prejuízo antes do impostos (13.842) (29.464) (13.842) (29.464)
Ajustes para reconciliar o lucro líquido
 do exercício com o caixa líquido
  gerado pelas atividades operacionais:
 Depreciação e amortização 9.500 7.610 9.500 7.610
 Baixa de ativos não operacionais – (5) – –
 Receitas Diferidas (4.406) – (4.197) –
 Resultado de equivalência patrimonial 1.135 238 – –
 Provisão (reversão) para perda de
  crédito de liquidação duvidosa 381 14.782 381 14.782
 Juros incorridos e não pagos 
  sobre mútuos 3.598 4.455 3.598 4.455
 Juros incorridos e não pagos 
  sobre fundo creditório 1.123 4.194 1.123 4.194

(2.511) 1.810 (3.437) 1.577
Redução (aumento) dos ativos operacionais:
 Contas a receber de clientes 3.452 24.989 3.450 24.962
 Partes relacionadas 229 (1.203) 229 (1.157)
 Impostos a recuperar 628 (1.924) 606 (1.924)
 Estoques 59 12 59 12
 Outros ativos 26 63 26 63
Aumento (redução) dos passivos operacionais:
 Fornecedores (281) 347 (229) 347
 Obrigações trabalhistas 
  e previdenciárias (485) 158 (452) 158
 Impostos a recolher 162 (618) 185 (664)
 Adiantamentos de associadas (138) 138 (138) 138
 Partes relacionadas 4.206 – 4.206 –

Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
 Outras contas a pagar 1.039 (14.104) 965 (14.038)
 Pagamentos de juros incorridos 
  sobre mútuos – (6.083) – (6.083)
Caixa líquido aplicado nas (gerado 
 pelas) atividades operacionais 6.385 3.585 5.471 3.391
Fluxo de Caixa das Atividades 
 de Investimento
 Aquisição de imobilizado e intangível (7.169) (24.454) (7.169) (24.460)
 Investimentos em controladas (2.935) (2.076) – –
 Aplicações financeiras 4.783 (5.355) 2.896 (7.142)
 Caixa líquido gerado nas atividades 
  de investimento (5.321) (31.885) (4.273) (31.602)
Fluxo de Caixa das Atividades 
 de Financiamento
 Empréstimos e financiamentos 10.500 (21.400) 10.500 (21.400)
 Aporte de capital – 72.842 – 72.842
 Captação de recursos via fundo 
  creditório – 1.425 – 1.425
 Pagamento de cotas do fundo 
  creditório (11.029) (27.490) (11.029) (27.490)
 Caixa líquido gerado nas atividades 
  de financiamento (529) 25.377 (529) 25.377
Diminuição (Aumento) do Saldo 
 de Caixa e Equivalentes  de Caixa (537) 2.924 (670) 2.834
Caixa e Equivalentes de Caixa
No início do exercício 211 3.135 306 3.140
No fim do exercício 748 211 977 306
Diminuição (Aumento) do Saldo 
 de Caixa e Equivalentes de Caixa (537) 2.924 (670) 2.834

1. Contexto Operacional: A Vector Transportes e Tecnologia S.A. (a seguir 
denominada “Vector” ou “Companhia”) é uma sociedade anônima de capital 
fechado com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo. A Compa-
nhia tem por objeto social: transporte rodoviário de carga própria, municipal, 
intermunicipal, interestadual e/ou internacional; transportes rodoviários de 
produtos perigosos, próprios e de terceiros, municipal, intermunicipal, inte-
restadual e/ou internacional; agenciamento de cargas, exceto para transporte 
marítimo; intermediação de serviços sob demanda, por meio de plataforma 
tecnológica digital; prestação de serviços de suporte administrativos, tecno-
lógicos e marketing; licenciamento de direito de acesso e uso de programas de 
computação; prestação de serviços de transportes rodoviário e ferroviário de 
cargas próprias e de terceiros; operação de transporte multimodal de cargas; 
acompanhamento de transportes de cargas próprias e de terceiros nos diversos 
sistemas modais; participação como sócia, acionista ou quotista em sociedade 
sediada no país ou no exterior e fundos de investimentos; e outras atividades 
necessárias ao total cumprimento do objeto social da Sociedade. 2. Patrimô-
nio Líquido:  2a) Capital Social: Capital Social: Em 31 de dezembro de 2025, 
o capital social, subscrito e integralizado, era representado por 104.698.303 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Seus acionistas são  
representados, em milhares, por: 2025

Ações Ordinárias Capital Social %
Bunge Brasil Holdings BV (NL) 88.968.305 82.378 84,98%
Bunge Holdings B.V. 25.253 23 0,02%
Javier Maciel 10.469.830 9.694 10,00%
Andres Navarro 5.234.915 4.847 5,00%
3. Declaração da Diretoria sobre as Demonstrações Financeiras: Em cum-
primento ao disposto no artigo 25 da instrução CVM nº 480/09, a Diretoria 
declara que revisou, discutiu e concorda com as demonstrações financeiras da 
Companhia, autorizando sua conclusão nesta data.A Diretoria Contador: Luís Antonio da Silva - CRC: 1SP337357/O-4

VYTTRA DIAGNÓSTICOS S.A.
CNPJ/MF 00.904.728/0001-48 - NIRE 3530052997-9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 31/03/2026, às 10h, na sede social da Vyttra Diagnósticos S.A., localizada 
na Cidade de SP, SP, na Av. Queiroz Filho, 1560, Vila Hamburguesa, Condomínio Vista Verde Offices, unidades 
401 a 420, Torre Gaivota, CEP 05319-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 
na forma do disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar 
presente à Assembleia a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença 
dos Acionistas. 3. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rubens Mário Marques de 
Freitas e secretariados pelo Sr. Alexandre Fava Fialdini. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) ratificação da 
renúncia apresentada por Diretor da Companhia; (ii) ratificação da destituição de Diretor da Companhia; 
(iii) reeleição dos Diretores da Companhia; (iv) aprovação da remuneração anual dos Diretores da Companhia; 
e (v) encerramento de filial da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após discussão da matéria 
objeto da ordem do dia, os acionistas da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas ou reservas: 5.1. Autorizar a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua publicação sem 
o nome dos acionistas presentes, de acordo com o previsto no Art. 130, §§ 1º e 2º da Lei 6.404/76. 5.2. Aprovar 
a ratificação da renúncia apresentada em 04/09/2025 pelo Diretor sem designação específica Sr. Guilherme 
Ribeiro Araújo, brasileiro, casado, executivo de tecnologia, RG 42.227.416-1 - SSP-SP, CPF 337.473.318-23, com 
escritório na sede da Companhia. 5.3. Aprovar a ratificação da destituição realizada em 02/02/2026 do Diretor 
sem designação específica Sr. Daniel Bruschi Soares da Rocha, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
RG 24.733.122-3 - SSP-SP, CPF 255.931.918-75, com escritório na sede da Companhia. 5.4. Aprovar a reeleição 
dos diretores da Companhia, os quais já se encontram empossados em seus respectivos cargos, sendo dispensada 
a lavratura de novo termo de posse, de modo que a Diretoria da Companhia fica composta conforme abaixo 
indicado, sendo que referidos diretores passam a possuir prazo de mandato unificado até Assembleia Geral 
que deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia referente ao exercício a ser encerrado em 
31/12/2028. Reeleição do Diretor-Presidente: Rubens Mário Marques de Freitas, brasileiro, casado com 
separação total de bens, engenheiro, RG 8.574.211 - SSP-MG, CPF 026.718.456-50, com escritório na sede da 
Companhia. Reeleição do Diretor Financeiro: Danilo Otavio Pires Ferracini, brasileiro, casado, contador, 
RG 26.239.769-9 - SSP-SP, CPF 357.341.628-41, com escritório na sede da Companhia. Reeleição do Diretor 
sem designação específica: Cesar Augusto Ramos Leme, brasileiro, solteiro, engenheiro químico, 
RG 43.726.303-4 - SSP/SP, CPF 315.646.348-50, com escritório na sede da Companhia. Reeleição do Diretor 
sem designação específica: Marcelo Henrique Saraiva Rocha, brasileiro, casado, biólogo, RG 11446231 - SSP/MG, 
CPF 060.704.016-54, com escritório na sede da Companhia. 5.5. Aprovar a remuneração global dos diretores 
da Companhia para o exercício social de 2026 no valor de até R$ 5.500.000,00, sem prejuízo de eventuais custos 
associados e encargos incidentes, sendo que o valor individual de cada Diretor também fica ratificado conforme 
apresentação realizada pelo Diretor-Presidente e fica arquivada na sede social. 5.6. Aprovar o encerramento 
da filial da Companhia localizada na Rua Pioneira, 71 (antigo nº 50), Quadra 1, Lote 5, "Espaço Imunotech", 
Setor Zona Industrial Pedro Abrão, Goiânia/GO, CEP 74.583-250, registrada na JUCEG sob o NIRE 52900380562, 
CNPJ nº 00.904.728/0004-90. Os acionistas deliberam que as atividades anteriormente performadas pela filial 
ora encerrada devem ser assumidas pela filial da Companha localizada na cidade de Extrema/MG. 5.7. Em razão 
do encerramento da filial acima indicada, os artigos 2º e 3º do Estatuto Social são ajustados e passarão a ter a 
seguinte redação: “Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de SP, SP, na Av. Queiroz Filho, 1560, 
Condomínio Vista Verde Offices, Torre Gaivota, 4º andar, unidades 401 a 420, Vila Hamburguesa, CEP 05319-000, 
a qual servirá exclusivamente como escritório comercial e administrativo, podendo abrir filiais, escritórios e 
representações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas. §1º – A Companhia possui as seguintes filiais, cada uma com capital social destacado no valor de 
R$ 1.000,00, proveniente do capital social da matriz: a) Primeira Filial, estabelecida na Av. Radamés Lo Sardo, 
222, sl. 01 - Distrito Industrial III, CEP 12908-829, Bragança Paulista, SP, sob o NIRE 35905401637, por despacho 
de 20/10/2017, com início de atividades em 23/11/2017, devidamente inscrita no CNPJ 00.904.728/0012-09. 
c) Segunda Filial, estabelecida na Av. dos Imigrantes, 5995/6001, Galpões 2 a 4, Jd. Morumbi, CEP 12926-210, 
Bragança Paulista, SP, sob o NIRE 35905401629, por despacho de 20/10/2017, com início de atividades em 
23/11/2017, devidamente inscrita no CNPJ 00.904.728/0011-10. d) Terceira Filial, cidade de Extrema, MG, na 
Rodovia Fernão Dias, km 947,5, bairro Pires, Condomínio Logístico VBI-Log Extrema, Módulo B1 do Galpão G07, 
CEP 37642-917, sob o NIRE 31920185881, por despacho de 30/05/2025, com início de atividades em 01/07/2025, 
devidamente inscrita no CNPJ 00.904.728/0015-43. §2º – Cada uma das filiais poderá realizar todas ou apenas 
parte das atividades previstas para a Companhia, ficando estabelecido que a determinação das atividades a 
serem desempenhadas em cada unidade dar-se-á conforme autorização solicitada e obtida dos respectivos 
órgãos públicos, dentre os quais os responsáveis pelo Cadastro de Contribuintes da Receita Federal, dos Estados, 
Distrito Federal e Município, bem como a Vigilância Sanitária por suas diversas instâncias. Objeto Social - Artigo 
3º. Sem prejuízo no disposto no §2º do Artigo Segundo acima indicado, a Companhia tem por objeto social as 
seguintes atividades desempenhadas pela sua sede e suas filiais: Sede: exclusivamente escritório comercial e 
administrativo. A Terceira Filial terá como atividade o desenvolvimento das atividades de importação, exportação, 
armazenamento, transporte, distribuição e comércio, no varejo e no atacado, de artigos médicos e ortopédicos, 
diagnósticos clínicos, equipamentos, reagentes de diagnósticos de uso “in vitro”, medicamentos e saneantes, 
tanto para uso humano como para uso veterinário, bem como outros produtos, mercadorias ou bens, ressalvados 
aqueles que dependam de autorização específica, quando a Sociedade não a detenha, bem como a prestação 
de serviços de assistência técnica, assessoria científica, assessoria comercial, manutenção de máquinas e 
equipamentos, representação comercial, podendo ainda embalar ou reembalar os produtos importados e por 
ela comercializados e distribuídos, exceto produtos em relação aos quais haja proibição ou restrição por parte 
da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária e das Secretarias Estaduais de Saúde, no trato de produtos 
para uso humano, ou do MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no trato dos produtos 
veterinários, podendo ainda realizar as atividades de manuseio, armazenamento, depósito e transporte de 
produtos para diagnóstico de uso in vitro e equipamentos médicos para terceiros e/ou empresas do mesmo 
grupo e ainda locação e comodato de produtos e equipamentos laboratoriais e hospitalares. Fica ainda a 
Sociedade autorizada a utilizar-se de serviços de terceiros para armazenagem de seus produtos. A Primeira 
Filial terá como atividade a exploração do comércio, importação, exportação, distribuição e industrialização 
(própria e por conta de terceiros) de produtos correlatos para fins de diagnósticos, materiais médicos, hospitalares 
e de laboratórios em geral; locação e comodato de produtos e equipamentos laboratoriais e hospitalares; 
reparos, manutenção e instalação de máquinas para laboratórios em geral, inclusive para fins veterinários; a 
assessoria científica de técnicas laboratoriais para hospitais, clínicas e laboratórios; assessoria comercial, 
representação comercial, podendo ainda embalar ou reembalar os produtos importados e por ela comercializados 
e distribuídos, exceto produtos em relação aos quais haja proibição ou restrição por parte da ANVISA – Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária e das Secretarias Estaduais de Saúde, no trato de produtos para uso humano, 
ou do MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no trato dos produtos veterinários, podendo 
ainda realizar as atividades de manuseio, armazenamento, depósito e transporte de produtos para diagnóstico 
de uso “in vitro” e equipamentos médicos para terceiros e/ou empresas do mesmo grupo. Fica ainda a Sociedade 
autorizada a utilizar-se de serviços de terceiros para armazenagem de seus produtos. A Segunda Filial terá 
como atividade a prestação de serviços de assistência técnica e serviços terceirizados de exame laboratorial 
com fornecimento de insumos e equipamentos, armazenamento, locação de produtos e equipamentos 
laboratoriais e hospitalares e assessoria científica de técnicas laboratoriais para hospitais, bem como prestação 
de serviços de manutenção de máquinas e equipamentos e a comercialização de partes e peças de equipamentos 
médicos, ortopédicos, de diagnósticos clínicos, bem como o desenvolvimento das atividades de importação, 
exportação, armazenamento, transporte, distribuição e comércio, no varejo e no atacado, de artigos médicos 
e ortopédicos, diagnósticos clínicos, equipamentos, reagentes de diagnósticos de uso “in vitro”, medicamentos 
e saneantes, tanto para uso humano como para uso veterinário, bem como outros produtos, mercadorias ou 
bens, ressalvados aqueles que dependam de autorização específica, quando a Sociedade não a detenha, bem 
como a prestação de serviços de assistência técnica, assessoria científica, assessoria comercial, manutenção 
de máquinas e equipamentos, representação comercial, podendo ainda embalar ou reembalar os produtos 
importados e por ela comercializados e distribuídos, exceto produtos em relação aos quais haja proibição ou 
restrição por parte da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária e das Secretarias Estaduais de Saúde, 
no trato de produtos para uso humano, ou do MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no 
trato dos produtos veterinários, podendo ainda realizar as atividades de manuseio, armazenamento, depósito 
e transporte de produtos para diagnóstico de uso "in vitro" e equipamentos médicos para terceiros e/ou empresas 
do mesmo grupo e ainda locação e comodato de produtos e equipamentos laboratoriais e hospitalares. Fica 
ainda a Sociedade autorizada a utilizar-se de serviços de terceiros para armazenagem de seus produtos. 
5.8. Autorizar a Diretoria da Companhia a adotar todas as medidas necessárias ao cumprimento das deliberações 
tomadas na presente Assembleia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, 
da qual se lavrou a presente ata, na forma de sumário, que, lida e achada conforme, foi assinada pelos acionistas 
presentes e registrada em livro próprio, na forma do art. 130 da Lei 6404/76. São Paulo, 31/03/2026. 
Mesa: Rubens Mário Marques de Freitas  - Presidente; Alexandre Fava Fialdini - Secretário. JUCESP - 167.122/26-5 
em 23/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

1ª Vara da Família e Sucessões - Foro Regional VIII - Tatuapé 
PROCESSO N.º  - AÇÃO: INTERDIÇÃO - REQUERENTE: JENNIFER KARLA TOESCA COELHO 
DE ALMEIDA - REQUERIDA: SUELI BERNADETE TOESCA - O MM. Juiz de Direito da 1.ª Vara da Família e Sucessões do 
Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, para conhecimento de terceiros, FAZ SABER que, por sentença proferida em 23 de 
março de 2026, foi decretada a INTERDIÇÃO de Sueli Bernadete Toesca, RG n.º 9.306.976-5, CPF n.º 170.192.218 58, 
declarando a, por consequência, relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil de natureza patrimonial e 
negocial, na forma dos artigos 4º, inciso III, e 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, ficando ratificada a nomeação de Jennifer 
Karla Toesca Coelho de Almeida, RG n.º 32.111.4164, CPF n.º 351.754.238 51, como curadora da parte interditanda, 
dispensando se a prestação de caução, por não se vislumbrar a necessidade da medida. Por força do disposto na legislação, 
inscreva se a presente no Registro Civil competente, publicando se uma vez pela imprensa local, e pela imprensa oficial por três 
vezes, com intervalos de 10 dias (artigo 75, § 3º, do Código de Processo Civil, bem como artigo 9º, inciso II, do Código Civil).      |  

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº  O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). SARA FONTES 
CARVALHO DE ARAUJO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Empresa Bandeirantes de Administracao Ltda., Antônio Carlos 
Domingos Madeira, Espólio de Gilberto Afonso da Pinheira, Marcolino Cesar Pinheiro, Carminda Amélia Pinheiro, José Antonio 
Pinheiro, Maria Izabel da Cruz Pinheiro, Espolio de Antonio Cardoso Pinto, Concilia de Capua Pereira, Abel Mendes Gatoeiro, 
Jaime Alberto Pires, Augusto Pereira da Costa, Marcolino Cesar Pinheiro, Maria de Lourdes da Pinheira, Maria Gonçalves da 
Costa, Maria Fernanda Mendes Gomes Pires, Maria Dias Ferreira, Luís Carlos Gomes Pires, Maura Massago Cumagay e 
Fernando Gomes Pires, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Florival Sana Cresciulo, Sandra Maria Cresciulo, Eduardo Cresciulo e Claudia de Sant' Anna Cresciulo 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Avenida Serafim Gonçalves Pereira, 
Nº 339, Parque Novo Mundo, CEP 02179-000, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                     |  
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TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
54ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 54ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 54ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
91ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 91ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 91ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Cartonifício Valinhos S/A
CNPJ/MF nº 45.992.476/0001-94 - NIRE 35.300.057.015

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 27 de Abril de 2026
I. Data, Hora e Local: Aos 27/04/2026, às 15h, na sede social II. Presença: Presentes os acionistas
representantes da totalidade do capital social. III. Publicações Prévias: (a) Aviso de Acionistas - 
Dispensada a publicação do Aviso aos Senhores Acionistas; (b) Edital de Convocação - Formalidades 
dispensadas; e (c) Publicações do art. 133 da Lei 6.404/76 - Os documentos mencionados no art. 133 da 
Lei 6.404/76 referentes ao exercício social findo em 31/12/2025 foram devidamente publicados no dia
27/03/2026, Jornal O Dia SP. IV. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Fernando Antonio Segismundo 
Caffarena Celani e Secretário: Sra. Erika Fernanda Moura. V. Ordem do Dia: (1) Autorização para que a 
ata seja aprovada em forma sumária; (2) Apresentação do parecer do Conselho Fiscal; (3) Deliberar sobre
a aprovação das contas dos Administradores, do Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico, relativos 
ao exercício social encerrado em 31/12/2025; (4) Deliberar sobre a destinação do lucro do exercício;
(5) Eleição da diretoria; (6) Fixar sua remuneração; (7) Eleição do conselho Fiscal; (8) Outros Assuntos.
VI. Deliberações: Declarada aberta a sessão e feita a leitura e a discussão da Ordem do Dia, os acionistas
deliberaram, por unanimidade de votos, o seguinte: 1. Autorizada a lavratura da presente ata de forma 
sumária; 2. Apresentação do parecer do Conselho Fiscal, foi lido o parecer do Conselho Fiscal sugerindo
à AGO a aprovação das contas do exercício findo em 31 de dezembro de 2025. 3. Aprovação das contas 
dos Administradores, do Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico, relativos ao exercício
social encerrado em 31/12/2025. Tendo em vista a apresentação do parecer do Conselho Fiscal à AGO 
sugerindo a aprovação das contas da Administração da Companhia, bem como o Balanço Patrimonial e o
Balanço de Resultado do Exercício findo em 31/12/2025, as mesmas foram aprovadas por todos os
acionistas. Para todos os fins, os documentos ora aprovados ficarão arquivados na sede social da
Companhia. 4. Destinação do Lucro do Exercício. Os sócios deliberaram por unanimidade pela conversão
de 5% do resultado do exercício em reserva legal R$ 538.450,00 e ratificam a distribuição de dividendos já
realizada por ocasião da AGE de 18/12/25 no valor de R$ 5.000.000,00. 5. Composição e Eleição da 
Diretoria. Os acionistas deliberaram por unanimidade pela composição da Diretoria, que será composta por
três cargos: Diretor Presidente, Diretor Industrial e Diretor Administrativo. Sendo reeleita a seguinte
composição da diretoria para o mandato a ser exercido pelo período de 30/04/2026 até a próxima
Assembleia Geral Ordinária: a) Diretor Presidente: Reeleito o Sr. Fernando Antonio Segismundo 
Caffarena Celani, RG nº 20.146.802/SSP-SP, inscrito no CPF/MF nº 132.054.598-06, para o cargo de 
Diretor Presidente. b) Diretor Industrial: Reeleito o Sr. Carlos Roberto de Anchieta, RG 8.392.644-6  
SSP/SP e CPF 041.527.088-08, para o cargo de Diretor Industrial. c) Diretor Administrativo: Reeleito o  
Sr. Helio Sebastião Tovazzi, RG 19.496.059 SSP/SP e CPF 137.400.128-70, para o cargo de Diretor 
Administrativo. 6. A Assembleia determinou, por unanimidade, que a remuneração anual da diretoria será no 
valor de até R$ 2.400.000,00, de acordo com as normas fiscais vigentes, ficando a critério da mesma a
distribuição entre seus membros. 7. Os acionistas deliberaram pela manutenção do conselho fiscal, na forma
do Capítulo V, artigos 13º e 14º, que terá mandato até a realização da próxima assembleia, e será composto 
por três membros efetivos e dois suplentes, conforme segue: Membros: - Walmir Scarpinelli, contabilista, 
RG 11.985.627-X, CPF 778.142.318-68; - Pedro Luiz Stracçalano, contabilista e advogado, 
RG 15.119.314, CPF 016.265.468-51; - Juarez Torino Belli, contabilista, RG nº 6.399.281 SSP/SP e do
CPF/MF nº 718.553.948-04, Suplentes: - Monica Scarpinelli, RG 35.457.953-8 CPF 422.732.608-73; - 
Sandra Regina Marques Consulo, RG 17.085.575-2, CPF 079.493.318-10. A remuneração dos
Conselheiros fiscais foi aprovada pela totalidade dos sócios, na forma da lei. 8. Outros Assuntos: a. A 
Assembleia aprovou a sugestão da diretoria de pagar juros sobre capital próprio no presente exercício e nos
próximos conforme disponibilidade de caixa, sendo que os valores pagos a esse título poderão ser
descontados do dividendo mínimo previsto no Estatuto. Encerramento: Nada mais havendo a tratar,
Sr. Fernando Antonio S. Caffarena Celani - Presidente; Sra. Erika Fernanda Moura - Secretária. 
Diretores Eleitos: Sr. Fernando Antonio Segismundo Caffarena Celani; Sr. Carlos Roberto de Anchieta 
e Sr. Hélio Sebastião Tovazzi. Valinhos, 27 de abril de 2026. Mesa: Sr. Fernando Antonio S. Caffarena 
Celani - Presidente; Sra. Erika Fernanda Moura - Secretário. Diretores: Sr. Fernando Antonio S.
Caffarena Celani - Diretor Presidente; Sr. Carlos Roberto de Anchieta - Diretor Industrial; Sr. Hélio 
Sebastião Tovazzi - Diretor Administrativo. JUCESP nº 190.543/26-7 em 07/05/2026. Marina Centurion
Dardani - Secretária Geral.

DAR 
CIÊNCIA AO ESPÓLIO DE JOAQUIM DE BARROS, ESPÓLIO DE LIDIONETA HEN-
RIQUE DE BARROS, ESPÓLIO DE ALEXANDRE GYARAKI, ESPÓLIO DE ROZA-
LIA GYARAKI, MARIA LINDINALVA DA SILVA E A TERCEIROS EVENTUALMENTE 
INTERESSADOS

SINACRED – SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO
CNPJ Nº 01.655.970/0001-98 - Código Sindical: 000.563.000.89306-4

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO - SINACRED, 
entidade sindical de primeiro grau, inscrita no CNPJ sob o n. 01.655.970/0001-98, 
com Sede na Rua Bela Cintra, 967, Conjuntos 81 e 82, parte, Consolação, São Paulo 
- SP e Sede Regional na Avenida Presidente Antonio Carlos, 54, sala 1004, Centro, 
Rio de Janeiro - RJ, Código Sindical de nº 000.563.000.89306-4, na qualidade de 
legítima representante da categoria econômica das cooperativas de crédito, neste ato 
representado por seu Presidente, Dr. Marísio Eugênio de Almeida Filho, subscreve 
o presente edital de convocação: A entidade acima denominada convoca todos 
os representantes das Cooperativas de Crédito no Estado do Espírito Santo, para 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, no dia 22 de maio de 2026 (sexta-
feira), por videoconferência através da plataforma Microsoft TEAMS, através de link 
a ser obtido mediante inscrição pelo e-mail sinacred@sinacred.com.br, às 14:00h em 
primeira convocação, com 50% (cinquenta por cento) dos representantes da categoria 
na base territorial citada, em segunda convocação às 14:30h com 30% (trinta por 
cento) dos representantes da categoria na base territorial citada, e em terceira e 
última convocação às 15:00h com qualquer número de participantes, com o quórum 

da categoria na base territorial citada. Para a devida participação os interessados 
devem se cadastrar através do e-mail sinacred@sinacred.com.br informando: Nome 
completo, Telefone Celular, E-mail, Nome e endereço da Cooperativa de Crédito que 
representa e Cargo ocupado na Cooperativa. Esta convocação é para a categoria 
econômica das cooperativas de crédito, associados e não associados, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: a) 

de trabalho; b) 

de 2026
sindical laboral; c) 

Espírito Santo/ES, 12 de maio de 2026.
MARÍSIO EUGÊNIO DE ALMEIDA FILHO

Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 
PROCESSO Nº  - O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Central Cível, Estado de  São Paulo, Dr(a). Vivian Wipfli, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JIAJUN ZENG, RGN 
G390437-H, CPF 240.284.248 28, que lhe foi proposta uma 
ação de Divórcio Litigioso por parte de Anne Yin Li Wang. 
Encontrando se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 31 de março de 2026.               |  

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS,expedido nos autos 
da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº  

 - O(A) Dr (a). Rodrigo Jae Hwa An, MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Pacubi ou Giuseppe 
Pacubi, Oswaldo Pacubi, Anna Sidney Pacubi ou Ana Sidney 
Pacubi, Julia Pacubi Rosso, Luzia Pacubi, Anacleto Pacubi, 
Annita Santina Pacubi Guimarães, Elza Guimarães Costa, Léa 
Pacubi, Octacilo Costa, Eustáquio Choque Zacari, Fidela 
Churqui De Choque, Rhema Informática S/C Ltda., Erwin 
Bruno Gerhard Schulz, Guinza Administradora de Bens Ltda - 
ME, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que  Maria do Carmo Pacubi 
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio do imóvel situado na Rua Francisca Sá Barbosa, nº 
20, Luz, São Paulo SP, CEP 01103-110, objeto da matrícula 
nº 79.032 do 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.    |  

26ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. 
Edital de Citação.Prazo 20dias.Processo nº 

. O Dr. Renan Oliveira Zanetti, MM. Juiz de Direito 
da 26ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. Faz saber a Marly 
Setsuko Kanaguchi Yabuya CPF 050.850138-59, que Erbe 
Incorporadora 019 S/A ajuizou ação comum para cobrança de 
R$ 4.406.577,88 (agosto/2024), referente ao Instrumento 
Particular de Contrato de Promessa de Venda e Compra de 
Unidade Condominial, do apto. 91, bloco A1-Tribeca, do 
Residencial The Penthouses Tamboré. Estando a ré em lugar 
incerto, expede se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, contestar a ação, sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando se curador especial em caso de revelia. 
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.             |  

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos por lei.

 

 

 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se 

Os planos de saúde coleti-
vos tiveram reajuste anual mé-
dio de 9,9% nos dois primeiros
meses de 2026. Essa variação é
a menor em cinco anos, mas re-
presenta mais que o dobro da
inflação oficial medida.

Os dados se referem aos re-
ajustes anuais praticados pelas
operadoras nos dois primeiros
meses do ano e foram divulga-
dos na última sexta-feira (8) pela
Agência Nacional de Saúde Su-
plementar (ANS), órgão regula-
dor do setor.

A última vez em que os pla-

nos coletivos – aqueles contra-
tados por empresas, empresári-
os individuais e associações de
classe – tiveram reajuste médio
menor que o do início de 2026 foi
em 2021, quando subiram 6,43%.

Em 2021, ano de pandemia de
covid-19, os planos subiram me-
nos porque o isolamento social
levou à redução na realização de
consultas, exames e cirurgias ele-
tivas (não urgentes).

Acima da inflação
Para efeito de comparação, em

fevereiro de 2026, a inflação ofi-

cial – apurada pelo Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) ficou em 3,81%.

O Instituto de Defesa de Con-
sumidores (Idec), uma organiza-
ção independente, costuma criti-
car aumentos acima da inflação.

A ANS, no entanto, defende
que não é correto fazer compara-
ção simples entre inflação e rea-
juste dos planos.

“O percentual calculado pela
ANS considera aspectos como
as mudanças nos preços dos pro-
dutos e serviços em saúde, bem
como as mudanças na frequên-

cia de utilização dos serviços de
saúde”, diz a agência.

Regra de reajuste
Diferentemente dos planos

de saúde individuais ou familia-
res % celebrados diretamente
com as operadoras para a própria
pessoa e dependentes % os rea-
justes dos planos de saúde cole-
tivos são decididos por meio de
livre negociação entre a pessoa
jurídica contratante e a operado-
ra ou administradora do plano.

Nesses planos coletivos, os
que têm menos de 30 beneficia-

Planos de saúde coletivos têm reajuste médio de 9,9%,
mostra Agência Nacional de Saúde Suplementar

dos têm o mesmo percentual de
reajuste por operadora. Dessa
forma, a ANS consegue observar
o reajuste médio, separando os
planos por porte.

Nos dois primeiros meses de
2026, os planos com 30 ou mais
vidas, como classifica o jargão do
setor, subiram 8,71% em média.
Já os com até 29 clientes, 13,48%.
De acordo com a ANS, 77% dos
clientes são de planos com 30 ou
mais vidas.

No caso dos planos individu-
ais, é a ANS que determina a mu-
dança de valor.

Dados do setor
Os dados mais recentes da

ANS, relativos a março de
2026, apontam que o Brasil ti-
nha 53 milhões de vínculos de
planos de saúde (uma pessoa
pode ter mais de um contrato),
aumento de 906 mil em um ano.
De cada 100 clientes, 84 eram
de planos coletivos.

Em 2025, ainda segundo a ANS,
o setor de saúde suplementar re-
gistrou receitas totais de R$ 391,6
bilhões, com lucro líquido acumu-
lado de R$ 24,4 bilhões, o maior já
registrado. (Agência Brasil)

A partir desta segunda-feira
(11), investidores que buscam
alternativas mais simples e com
previsibilidade de rendimento
poderão utilizar o Tesouro Reser-
va, que possibilita investimentos
a partir de R$ 1. O novo título do
Programa Tesouro Direto foi lan-
çado na manhã de hoje na Arena
B3, na capital paulista.

O Tesouro Reserva é um lan-
çamento da Secretaria do Tesou-
ro Nacional, da B3 e do Banco do

Tesouro Nacional lança título com aplicação a partir de R$ 1
Brasil e prevê rendimento inde-
xado à taxa básica de juros (Se-
lic). Outra novidade desse título
é que ele poderá ser negociado
em qualquer hora do dia, todos
os dias da semana.

O foco do Tesouro Reserva é
o pequeno investidor ou quem
pretende montar uma reserva de
emergência.

“Na prática, ele é exatamente
igual ao investimento de outros
títulos. Ele só vai ter um ticket

inicial, um investimento mínimo
menor, que é de R$ 1. A diferença
é que ele funciona 24 horas por
dia, sete dias por semana”, expli-
cou Daniel Leal, secretário do
Tesouro Nacional.

Inicialmente esse título ficará
disponível apenas para a base de
80 milhões de correntistas do
Banco do Brasil mas outras insti-
tuições também poderão oferecê-
lo em breve, após a fase de tes-
tes. Nesta etapa, os investimen-

tos e resgates serão realizados
por meio do aplicativo Investi-
mentos BB, utilizando transação
via PIX.

Ao contrário do Tesouro Se-
lic, o Tesouro Reserva não terá
marcação a mercado, o que quer
dizer que não vai oscilar diaria-
mente com as mudanças nas ta-
xas de juros do mercado.

Segundo a Secretaria do Te-
souro Nacional, o Tesouro Reser-
va seguirá as mesmas regras dos

demais títulos do Tesouro Dire-
to. Haverá incidência de Impos-
to de Renda (IR) apenas sobre
os rendimentos, no momento do
resgaste ou do vencimento,
com alíquotas regressivas:
quanto mais tempo o investi-
mento permanecer aplicado,
menor o imposto.

Já para as aplicações que
forem resgatadas em até 30
dias, poderá haver cobrança de
Imposto sobre Operações Fi-

nanceiras (IOF), que também
será regressiva e zerada após
esse período.

A cobrança dos impostos, diz
a secretaria, será automática, re-
alizada pela própria instituição
financeira, sem necessidade de
qualquer pagamento adicional
por parte do investidor.

O limite para aplicação é R$
500 mil por investidor ao mês,
sem restrição para resgates.
(Agência Brasil)


